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EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2015 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2015 

 
 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE PIRACEMA, CNPJ n.º 17.980.392/0001-03, realizará procedimento 
de licitação nº 037/2015, modalidade, Pregão Presencial n.º 027/2015, do tipo 
"MENOR PREÇO", critério de julgamento, menor preço por GLOBAL, nos termos da 
Lei 10.520/02, e legislação correlata; em especial a Lei Federal 8.666/93, e de acordo 
com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos. 
Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação de habilitação serão 
recebidos em sessão pública até às 09 horas e 30 minutos do dia 30/12/2015, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na, Praça José 
Ribeiro de Assis, 42, centro, nesta cidade, tel.: (37) 3334-1299 oportunidade em que 
serão examinados. O pregão será realizado pela Pregoeira oficial, ou substituto e a 
equipe de apoio designados pela Portaria nº 001/2015 de 02 de janeiro de 2015, reunir-
se-ão, em sessão pública, para processamento do pregão, sendo a abertura da sessão 
às 10 horas do dia 30/12/2015. 
 
1. OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto Prestação de serviços de LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DOS SISTEMAS OPERACIONAIS INTEGRADOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA/MG (sistema de Contabilidade 
pública/Tesouraria, sistema de Compras e Licitações/Pregão Presencial, sistema Folha 
de Pagamento, sistema de Tributação, sistema de Controle de Frotas, sistema de 
Almoxarifado, sistema de Controle de Patrimônio) conversão das bases de dados, 
treinamentos, implantação e DISPONIBILIZAÇÃO E HOSPEDAGEM EM MEIO 
ELETRÔNICO que possibilite amplo acesso público de registros contábeis dos dados 
da receita e despesa no respectivo sistema, bem como assistência técnica 
permanente com disponibilidade de visitas in locu, solicitado pelo Departamento 
Municipal de Administração e Finanças do Município de Piracema, descrito e 
especificado no Termo de Referência anexo a este instrumento convocatório. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Poderão participar da presente licitação todos quantos militem no ramo pertinente 
ao objeto desta licitação. 
2.1. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
2.2.1  concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em 
dissolução; ou em recuperação judicial; 
2.2.2  estrangeira que não funcione no País; 
2.2.3 com o direito suspenso de contratar com a Administração Pública ou por ter sido 
declarada inidônea; 
2.2.4 que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação junto à 
Administração Pública; 
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2.2.5 que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico 
que tenha vínculo empregatício com a Prefeitura de Piracema/MG. 
 
3. ENTREGA DOS ENVELOPES 
3.1. Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 
3.1.1. Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues a pregoeira, na sessão pública 
de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
 

LOCAL: Sala de Licitação - Sede da Prefeitura de Piracema/MG, na Praça José 
Ribeiro de Assis, n.º 42, centro – Piracema/MG, – A/C da pregoeira, até o dia 
30/12/2015  às 09 horas e 30 minutos - telefone (37) 3334-1299 
 

 
3.1.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA-MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º        /2015 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º ____/2015 
RAZÃO SOCIAL_________________________ 
CNPJ: __________________________ 

 

ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA-MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO N.º         /2015 
PREGÃO  PRESENCIAL N.º ____/2015 
RAZÃO SOCIAL_________________________ 
CNPJ: __________________________ 

 
3.2 - O interessado deverá entregar juntamente com os dois envelopes a Declaração 
dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
Anexo V (a referida declaração deverá estar por fora dos envelopes). 
 
3.3. Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006. 
(A referida declaração deverá estar FORA DOS ENVELOPES) 
3.3.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá 
obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 
 
3.4- A PREGOEIRA não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 
“Documentos de Habilitação” que não sejam entregues a pregoeira designada, no local, 
data e horário definidos neste edital. 
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3.5. - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público 
que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará 
automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente 
de nova comunicação. 
 
4 - CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um 
representante devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório. 
 
4.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 
intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital, por sua representada. 
 
4.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos: 
4.3.1 -  Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:  
 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo V  
 Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou 
documento equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da 
empresa; 
 Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 
 
4.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:  
 Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo V. 
 Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular 
ofertas, lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da empresa, com poderes específicos nos termos do modelo ANEXO II (Com 
firma reconhecida em Cartório). 
 Cópia do Contrato Social e Ultima Alteração ou Requerimento de Empresário, ou 
documento equivalente; 
 Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto. 
 
4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar 
acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como 
contrato social/alteração contratual e cópia do documento de identidade de quem 
recebe poderes. 
 
4.5. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação do representante da licitante na sessão, para 
fins de apresentação de lances. 
 
4.6. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
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4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
5.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no 
preâmbulo deste Edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 
(três) dias úteis. 
 
5.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame. 
 
5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo 
dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 
 
6. PROPOSTAS COMERCIAIS 
6.1. As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma (01) via, com 
suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da 
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 
demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de 
seu conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital, e constarão: 
 
6.1.1. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se 
houver, para contato, bem como o número da conta corrente bancária e agência 
respectiva.; 
 
6.1.2 - O serviço objeto deste Pregão deverá ser cotado para ser prestado no Município 
de Piracema, às expensas do proponente. 
 
6.1.3. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a entrega dos envelopes; 
 
6.2. As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela pregoeira, caso 
contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço 
unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a 
proposta corrigida o representante da empresa, este deverá assiná-la se estiver 
presente na sessão. 
 
6.3.Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
edital e seus anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
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6.4. Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,55  
 
6.5. Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e 
exlusivamente da contratada. 
 
6.6. A licitante apresentará, FORA DO ENVELOPE, por ocasião da apresentação da 
Proposta Comercial, a Declaração de que atende plenamente a todos os requisitos de 
habilitação exigidos para o certame, conforme Anexo V. 
 
6.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada 
item do objeto desta licitação. 
 
7 – DOCUMENTAÇÃO   
O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos 
relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos 
originais:  
 
PESSOA JURÍDICA: 
 
7.1 - Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará os seguintes 
documentos: 
 
7.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
7.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
 
7.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;  
 
7.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
7.2 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
 
7.2.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ; 
 
7.2.2 – Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
– RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 

e 443/2014 que prova a regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – 
INSS; 
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7.2.3 – Certificado de regularidade do FGTS; 
 
7.2.4 – Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
 
7.2.5– Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual; 
 
7.2.6 – Certidão negativa de débitos Trabalhista CNDT; 
 
7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
 
7.3.1- Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, datada de no máximo 60 (sessenta) dias antes da data 
prevista para a realização da sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL. 
 
7.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
7.4.1. Para a qualificação técnica a licitante deverá apresentar: 
a) Pelo menos um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compatível com o 
objeto da licitação; 
 
7.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
7.5.1 - Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da habilitação 
(art. 32, § 2º, Lei 8.666/93), conforme ANEXO VI. 
 
7.5.2 – Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada 
pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, na forma da Lei., conforme ANEXO VII; 
 
7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo, observando-se que: 
 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8. SESSÃO DO PREGÃO 
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8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação  dos representantes das 
empresas proponentes, a Pregoeira procederá a abertura dos envelopes de proposta 
comercial dos licitantes, cadastrando-as no sistema. 
 
8.2. Após o cadastramento dos valores de cada empresa participante, a Pregoeira 
declarará aberta a sessão do PREGÃO para os lances. 
 
9-CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
9.1.Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando 
o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
9.2.O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% ( dez 
por cento) superiores àquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 
 
9.3.Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, 
a pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer 
que sejam os preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
10-LANCES VERBAIS 
 
10.1. Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para 
disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a 
partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais.  
 
10.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 
 
10.3. É vedada a oferta de lance com vista ao empate 
 
10.4. Na sucessão de lances a diferença de valor não poderá ser inferior a R$ 1,00 (um 
real). 
 
10.5.Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  
 
10.6.Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser 
aceita. 
 
11- JULGAMENTO 
11.1.Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço por item, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações 
técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. 
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11.2. – Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
ofertada por microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor 
proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.º 147/2014. 
 
11.2.1 – Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
11.2.1.1 – a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 
5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena 
de preclusão do exercício do direito de desempate; 
 
11.2.1.2 – apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto 
deste Pregão; 
 
11.2.1.3– não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas 
propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
11.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se 
encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresenta 
melhor oferta. 
 
11.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar 
na etapa de lances. 
 
11.4. Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 
observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações da Lei 
Complementar n.º 147/2014, ofertar o menor preço. 
 
11.5.Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá a pregoeira, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade. 
 
11.6.Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas 
no edital. 
 
11.7. – Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas 
em cartório competente ou por servidor designado para o pregão. 
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11.8 – As ME e EPP, bem como pessoa física, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição. 
 
11.8.1 – Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço 
ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.  
 
11.8.2 – A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 
 
11.8.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco 
(05) dias úteis inicialmente concedidos.  
 
11.8.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 
 
11.9 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para 
realização do pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 
(sessenta) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas 
no edital. 
 
11.10 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas 
neste Edital, será inabilitado, e a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e 
procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, 
repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 
 
11.11 – A Pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 
melhor preço. 
 
11.12 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11.13 - A contratação formalizar-se-á mediante NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento), observadas as cláusulas e condições deste edital, do Contrato, e da 
proposta vencedora.  
 
11.14 - Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas(s) 
em primeiro lugar no item, terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação pela Administração, para assinar o Contrato. 
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11.15 - É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no 
prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes,  na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º 
(primeiro) classificado, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das 
sanções previstas neste edital. 
 
11.16 - Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura do Contrato, 
se tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 
desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-
financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 
convocação das licitantes remanescentes. 
 
11.17 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela 
pregoeira, membros da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 
 
12-RECURSOS 
 
12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
12.2 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes 
desde de logo intimados para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias, 
contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
  
12.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
12.4 -  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência 
do direito de recurso. 
 
12.5 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela 
Administração. 
 
12.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
deste órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
12.7. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o pregoeiro 
devolverá, aos licitantes julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até a 
assinatura da ata de registro de preços, sendo o resultado divulgado mediante afixação 
no quadro de avisos deste órgão. 
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13 – ADJUDICAÇÃO 
 
13.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a 
PREGOEIRA adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 
 
13.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de 
adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora. 
 
14 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1- Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, a pregoeira 
registrará os preços ofertados pelas licitantes em ordem crescente. 
 
14.2 - Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos 
termos do artigo 3º da Lei 8.666/1993, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
15 -  DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado o no Quadro de Avisos no rol da 
Prefeitura Municipal, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, sendo esta de 
responsabilidade do contratante. 
 
16 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO 
16.1 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
reunião da sessão de abertura da LICITAÇÃO, observado o disposto no §3º do artigo 
64, da Lei 8.666/93. 
 
16.2 – O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de 
05 (cinco) dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do 
direito de fazê-lo e incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato. 
 
16.3 – Decorrido o prazo de assinatura do contrato sem manifestação do adjudicatário, 
é facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o 
caso, ou revogar a licitação. 
 
16.3 – O Contrato a ser celebrado terá a duração até o dia 31/12/2015, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes 
envolvidas, mediante Termo de Prorrogação, conforme preceitua o artigo 57, inciso IV, 
da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 
 
16.4 – O valor proposto pela Licitante ficará fixo e irreajustável, até 31/12/2015. Após 
esse período, haja vista a possibilidade de prorrogação do contrato, o preço unitário 
estimado poderá ser reajustado. O índice utilizado para reajuste será o INPC/FIPE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 
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17 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS; 
17.1. - O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos 
realizados em decorrência deste contrato, conforme especificados no termo de 
referência (ANEXO III) do Edital. 
 
18- PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente à execução dos serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de 
sua exigibilidade, observadas as demais exigências a seguir indicadas. 
 
18.2 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
 
18.3 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
 
18.4 – A Administração da Prefeitura Municipal de Piracema se reserva no direito de 
reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao 
fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 
 
19 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO 
19.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão das seguintes 
Dotações Orçamentárias e Fonte de Recurso:  
                   Dotação Orçamentária nº                                     Fonte de Recurso n.º 
 
02.02.10-04.122.0402.2012-3.3.90.39.00  -  Ficha 54                     1.00.00 
02.03.20-04.122.0402.2073-3.3.90.39.00 -   Ficha 101       1.00.00 
 
20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. - Recusando-se a vencedora a assinatura o Contrato sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa 
equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção 
administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco 
anos. 
 
20.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas do Contrato, erros 
ou atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da nº Lei 8.666/93 e 
quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
20.2.1. advertência; 
20.2.2. multa de  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de 
atraso, da entrega do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
20.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no 
caso de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, 
quando for o caso; 
20.2.4 – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
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b) transferência total ou parcial do Contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
20.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
 
20.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 
 
20.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 
Município de Piracema/MG, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data 
da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo 
Município, quando for o caso. 
 
21- DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 - Homologada a licitação o adjudicatário receberá a NAF (Nota de Autorização de 
Fornecimento) ou instrumento equivalente. 
 
21.2 - Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua 
proposta ou recuse-se a entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para fornecimento. 
 
21.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos materiais, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso 
do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
21.4 - Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os 
materiais, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
21.5 - Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 
ordem de classificação nesta licitação. 
 
21.6 - Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei nº 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
 
21.7 - A Secretaria poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
conforme estabelecido no § 1º do artigo 65. 
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21.8 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para 
impugnação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de 
seus termos. 
 
21.9 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
21.10.É facultado a pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e 
a aferição do preço ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
21.11 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 
 
21.12 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em 
todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
21.13 - A pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
21.14 - O edital esta disponível com a Pregoeira, na Prefeitura Municipal de Piracema, 
horário de 8h às 11h e 12h às 17h, de segunda a sexta-feira. O fornecimento do edital, 
preferencialmente através do site: www.piracema.mg.gov.br e informações através 
licitacao@piracema.mg.gov.br independe de qualquer pagamento. NÃO SERÁ 
ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 
 
23 – ANEXOS 
23.1 - Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
23.1.1 – ANEXO I – Modelo da Proposta comercial  
23.1.2 – ANEXO II – Modelo de procuração para o credenciamento  
23.1.3 – ANEXO III – Termo de Referência; 
23.1.4 – ANEXO IV – Minuta do contrato; 
23.1.5 – ANEXO V – Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
23.1.6 – ANEXO VI – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 
23.1.7 – ANEXO VII – Modelo de declaração que não emprega menor. 
23.1.8 – ANEXO VIII – Modelo de declaração de que concorda com os termos do edital 
 

Piracema/MG, 10 de dezembro de 2015. 
 

 
          Jacqueline Mércia Greco Pinto                            Geovani Freire 
                              Pregoeira                                                       OAB MG  78.531 

http://www.piracema.mg.gov.br/
mailto:licitacao@piracema.mg.gov.br
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ________/2015,  
 PREGÃO PRESENCIAL N.º ________/2015. 
 

Objeto: Prestação de serviços de LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES 
DOS SISTEMAS OPERACIONAIS INTEGRADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIRACEMA/MG (sistema de Contabilidade pública/Tesouraria, sistema de Compras e 
Licitações/Pregão Presencial, sistema Folha de Pagamento, sistema de Tributação, 
sistema de Controle de Frotas, sistema de Almoxarifado, sistema de Controle de 
Patrimônio) conversão das bases de dados, treinamentos, implantação e 
DISPONIBILIZAÇÃO E HOSPEDAGEM EM MEIO ELETRÔNICO que possibilite 
amplo acesso público de registros contábeis dos dados da receita e despesa no 
respectivo sistema, bem como assistência técnica permanente com disponibilidade 
de visitas in locu 
 

RAZÃO SOCIAL:  _____________________________________________________ 
CNPJ / CPF:  ________________________________________________________ 
ENDEREÇO:  ________________________________________________________ 
TEL.:  ______________________________________________________________ 
EMAIL: _____________________________________________________________ 

 

 Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, 
acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 
LOTE 1 :  LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DOS SISTEMAS OPERACIONAIS 

INTEGRADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA/MG 
Item Quant. Unid.  Descrição minuciosa do produto Valor 

Mensal 
Valor Total  

(12 meses) 

01 01 Serviço Locação e Manutenção: 

 Sistema de Contabilidade 
pública/Tesouraria - (formato Windows), 

 Sistema de Compras e Licitações/ 
Pregão Presencial - (formato Windows),  

 Sistema Folha de Pagamento - (formato 

Windows), 
 Sistema de Tributação - (formato Windows),  

 Sistema de Controle de Frotas - (formato 

Windows), 
 Sistema de Almoxarifado - (formato 

Windows), 
 Sistema de Controle de Patrimônio - 

(formato Windows). 

  

Valor total para 12 meses .......................................................R$  

 
LOTE 02:  DISPONIBILIZAÇÃO E HOSPEDAGEM EM MEIO ELETRÔNICO 
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Item Quant. Unid.  Descrição minuciosa do produto Valor 
Mensal  

Valor Total  
(12 meses) 

01 01 Serviço Disponibilização e hospedagem em meio 
eletrônico que possibilite amplo acesso público 
de registros contábeis dos dados da receita e 
despesa no respectivo sistema, para atender a 
Lei Complementar 131 de 27 de maio de 2009 

  

Valor total para 12 meses .......................................................R$  
 

Valor total dos 02 lotes ...........................................................R$  
 

 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
(Com preço unitário proposto mensal, que constituirá a única e completa remuneração. 
Deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 
obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 
inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer 
título.) 

 
Informo que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias contados da 
data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 
Sr. ___________________________________________________, Carteira de Identidade 
n°. ______________________ expedida em __/__/____, Órgão Expedidor 
_______________ e CPF n° _______________________, como representante legal desta 
empresa. 
 
DECLARO que estou de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus anexos. 
 

_____________________ , ______ de ___________ de 2015. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(Nome e assinatura) 
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ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
CREDENCIAMENTO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____2015 
 PREGÃO PRESENCIAL n.º ______/2015 
 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o (a) Sr.(a) _________________, portador 

(a) da Cédula de Identidade nº _______________ e CPF nº _________________, a 

participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Piracema/MG, na 

modalidade Pregão Presencial, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome da empresa __________, 

CNPJ nº ____________________, bem como formular propostas, dar lances verbais e  

praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

  
 
 ________________,____ de ___________________ de ________ 
 
 
 

Assinatura do Dirigente da Empresa 
(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 
 
 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da empresa, caso o 
reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
 
2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, não há necessidade da apresentação do 
estatuto ou contrato social. 
 
3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento público, não é necessária a 
apresentação do estatuto ou contrato social da empresa. 
 
4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por instrumento particular, é necessária, 
obrigatoriamente, a apresentação do estatuto ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o 
reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação daqueles documentos da empresa. 
 
5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou a procuração, a falta 
de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III -  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2015  
 PREGÃO PRESENCIAL N.º ______/2015 
 
1) LICITAÇÃO/ MODALIDADE: Pregão Presencial.  
 
2) REGIME DE EXECUÇÃO: Preço global.  
 
3) OBJETO: Prestação de serviços de LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
SOFTWARES DOS SISTEMAS OPERACIONAIS INTEGRADOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIRACEMA/MG (sistema de Contabilidade pública/Tesouraria, 
sistema de Compras e Licitações/Pregão Presencial, sistema Folha de Pagamento, 
sistema de Tributação, sistema de Controle de Frotas, sistema de Almoxarifado, 
sistema de Controle de Patrimônio) conversão das bases de dados, treinamentos, 
implantação e DISPONIBILIZAÇÃO E HOSPEDAGEM EM MEIO ELETRÔNICO que 
possibilite amplo acesso público de registros contábeis dos dados da receita e despesa 
no respectivo sistema, bem como assistência técnica permanente com 
disponibilidade de visitas in locu 
 
4) ÓRGÃO/ ENTIDADE: Departamento Municipal de Administração e Finanças de 
Piracema/MG 
 
5) JUSTIFICATIVA: em decorrência da necessidade das repartições publicas 
municipais precisarem  de  Softwares dos Sistemas Operacionais Integrados para o 
bom desempenho das funções de cada repartição.   
 
6) DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
 1 - SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

 Registrar os atos e fatos inerentes à Gestão Pública, proporcionando 
informações atualizadas sobre a evolução das contas que compõem os módulos 
Orçamentário, Financeiro, Patrimonial  e  Compensado,  conforme  determina  
a   Lei   4.320/64,  Lei Complementar  n.º  101/2000  (Lei  de  
Responsabilidade  Fiscal  –  LRF),  portarias  da Secretaria do Tesouro 
Nacional, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais (TCEMG) e demais legislações pertinentes, utilizando-se do método 
contábil de lançamentos por partidas dobradas e permitindo a sua utilização 
por todas as Unidades da Administração, simultaneamente permitindo a 
consolidação final de todos os dados. 

 
2 - PROCESSAMENTO CONTÁBIL 

 Permitir o encerramento do exercício financeiro com a reutilização de 
definições e parâmetros (fornecedores, operadores, contas do plano de contas 
e seus respectivos saldos, entre outros) para o exercício seguinte. 
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 Permitir o cadastramento anual do plano de contas, possibilitando a 
definição no número de níveis de contas de, no mínimo, 5 (cinco) níveis, 
estruturados de forma a permitir  a  especificação  dos  sistemas  orçamentário, 
financeiro,  patrimonial  e  de compensação. 

 Assegurar  que  as  contas  só  recebam  lançamentos  contábeis  no  último  
nível  de desdobramento do plano de contas utilizado. 

 Conter plano de contas que permita a regular execução orçamentária, 
financeira e patrimonial. 

 Permitir a definição e cadastramento anual das contas bancárias nas qual a 
administração realiza a movimentação financeira, identificando a agência, o 
número da conta, com associação, por conta, ao plano de contas, 
possibilitando a criação de um código reduzido para cada conta, visando facilitar 
os procedimentos de entrada de dados e de conferências, e possibilitando a 
definição de parâmetros para atender às identificações de  conta  movimento  
ou  conta  de  aplicação  financeira  e  conta  de recurso ordinário ou vinculado. 

 Permitir o cadastro de credores/fornecedores da administração, integrado 
com os demais sistemas. 

 Permitir a integração da Contabilidade com o sistema de Planejamento, 
incorporando os instrumentos de execução do planejamento (metas 
bimestrais de  arrecadação, programação  financeira,  cronograma  de  
desembolso,  cotas,  bloqueios,  créditos adicionais, remanejamentos e 
transposições). 

 Permitir bloqueio e desbloqueio das dotações orçamentárias. 

 Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o 
anterior ainda não esteja encerrado, e com possibilidade de atualização 
automática dos saldos contábeis. 

 Permitir a integração com o sistema de Pessoal, para o empenhamento, 
automático, da folha de pagamento processada e encerrada. 
 

3 - EMPENHOS 

 Permitir  o  empenhamento  nas  modalidades  ordinário,  global  e  por  
estimativa,conforme previsto na Lei n.º 4.320/1964, possibilitando a integração 
com o sistema de Planejamento por meio do controle das cotas mensais e do 
cronograma mensal de desembolso de empenho, de forma a possibilitar o 
controle do fluxo de caixa. 

 Possibilitar o controle de saldos de dotações orçamentárias,
 impedindo o empenhamento,  caso  estes  saldos  sejam  inferiores  aos  
valores  que  se  deseja empenhar. 

 Possibilitar  o  cadastro  de  empenhos  de  despesa  com  controle  de  
numeração seqüencial e cronológico. 

 Possibilitar o cadastro e controle de parcelas das notas de empenho globais 
ou por estimativa, por meio de notas de subempenhos. 

 Permitir emissão da nota de anulação e de complementação de empenho. 

 Possibilitar a consulta de empenhos cadastrados por: credor/fornecedor, 
código do empenho, dotação orçamentária, data de empenho, processo de 
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compra, processo de licitação, requisição de empenho, fonte de recursos, 
unidade orçamentária e natureza da despesa. 

 Permitir  a  emissão  de  relatório  analítico  de  empenhos a  pagar,  
possibilitando a seleção por saldo a pagar, por natureza da despesa, por conta 
financeira, por unidade orçamentária, por data de emissão, por data de 
vencimento, por credor/fornecedor, por  fonte  de  recursos,  por  data  de  
liquidação  e  por  data  de  programação  de pagamento, possibilitando a 
seleção somente das despesas orçamentárias ou extra-orçamentárias, 
liquidadas ou não liquidadas, com a funcionalidade de ordenar os empenhos 
por ordem de credor/fornecedor, por data de vencimento, por saldo a pagar e 
por data de emissão, contendo as seguintes informações básicas: código e 
nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, data da 
programação de pagamento, saldo a pagar, fonte de recursos, processo de 
licitação, unidade orçamentária e natureza da despesa. 

 Permitir  a  emissão  de  relatório  de  empenhos  a pagar por 
credor/fornecedor, possibilitando a seleção dos empenhos por estimativas e 
globais que contenham saldo, contendo as seguintes informações básicas: 
código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, histórico resumido, 
data da programação de pagamento e saldo a pagar. 

 Permitir a emissão de relatório de empenhos a  pagar por unidade 
orçamentária, contendo  as  seguintes  informações  básicas:  classificação  
orçamentária,  nome  do credor/fornecedor, número do empenho, data do 
empenho e valor a pagar. 

 Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por unidade 
orçamentária e grupo de natureza da despesa, num intervalo de datas, e 
que tenha as seguintes informações: unidade orçamentária, classificação 
orçamentária, fornecedor, histórico, número, data e valor do empenho. 

 Permitir a emissão de relatório de empenhos a pagar por fonte de recursos, 
contendo as seguintes informações básicas: fonte de recursos, nome do 
credor/fornecedor, número  do  empenho,  data  do  empenho,  data  da  
liquidação  e  saldo  a  pagar  do empenho. 

 Permitir  informar  descontos  de  INSS,  IRRF,  ISSQN  entre  outros  nas  
notas  de empenho e subempenhos. 
 

4 - DESPESAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

 Permitir  o  cadastro  de  documentos  contábeis  para  registrar  as  despesas  
extra-orçamentárias. 

 Permitir a emissão da nota de cancelamento/anulação dos documentos de 
despesas extra-orçamentários. 
 

5 - LIQUIDAÇÃO 

 Permitir o processamento da liquidação da nota de empenho, inclusive 
daquelas inscritas em restos a pagar não processados, em atendimento ao 
art. 63 da Lei n.º  4.320/1964. 

 Permitir  a  emissão  da  nota  de  liquidação  da  despesa,  para  ser  utilizado  
como documento auxiliar na verificação do direito do credor ao pagamento. 
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6 - ORDENAÇÃO DE PAGAMENTO 

 Permitir a emissão de relatório analítico da programação de pagamentos 
previstos com a seleção por intervalos de data e de escolha do 
credor/fornecedor e que tenha as seguintes informações: data programada para 
pagamento, valor a ser pago e nome do credor/fornecedor. 

 Permitir a emissão de recibo de pagamento de despesa, para ser utilizado 
como documento comprobatório de pagamento a credores/fornecedores, quando 
necessário. 
 

7 - RESTOS A PAGAR 

 Possibilitar a realização e o controle de inscrições de empenhos em restos a 
pagar, de forma automática ou manual, conforme determinam o art. 36 e o 
parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir a caracterização dos restos a pagar em  processados e não 
processados, conforme determina o parágrafo único do art. 92 da Lei n.º 
4.320/1964. 

 Permitir o cancelamento dos restos a pagar, identificando o número da 
nota de empenho, o credor e o valor do documento cancelado, possibilitando a 
descrição do memorial justificativo e a sua impressão, com os respectivos 
registros nos sistemas financeiro e patrimonial. 
 

8 - CONTABILIZAÇÃO E RELATÓRIOS 

 Permitir o fechamento e a abertura do movimento mensal da contabilidade, por 
meio de senhas específicas para este procedimento. 

 Permitir o cancelamento e os restabelecimentos dos saldos da dívida flutuante, 
possibilitando a descrição do histórico justificativo, com os respectivos registros 
nos sistemas financeiro e patrimonial. 

 Permitir  a  inscrição  da  dívida  ativa  e  da  dívida  fundada,  com  
possibilidade de cancelamento, atualização e restabelecimento das mesmas. 

 Permitir o controle de contratos de dívida fundada firmados pela administração 
com credores/fornecedores. 

 Permitir a emissão de relatório do plano de contas cadastrado. 

 Possibilitar a emissão de relatório contendo as contas bancárias cadastradas. 
Possibilitar a emissão de relatório contendo os credores/fornecedores 
cadastrados; Possibilitar a emissão de relatório contendo os históricos padrões 
cadastrados. Possibilitar a emissão de relatório que demonstre a despesa 
empenhada e paga por projeto, atividade e operação especial, demonstrando 
ainda os valores apurados por centro de custo/subprojeto. 

 Permitir  a  emissão  de  relatório  contendo  o  extrato  da  movimentação  de  
um credor/fornecedor, contendo    as seguintes informações: código e nome 
do redor/fornecedor, tipo e número de empenhos subempenhos, anulações e 
complementações, data dos empenhos, subempenhos, anulações e 
complementações, valor dos empenhos,subempenhos, anulações, 
complementações, data de pagamento dos empenhos e subempenhos e saldo 
dos empenhos e subempenhos. 
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 Permitir a emissão de relatório contendo todas as despesas extra-
orçamentárias a pagar por ordem alfabética de credor/fornecedor. 

 Permitir a emissão de relatório contendo somente as  despesas extra-
orçamentárias a pagar de exercícios anteriores, por ordem alfabética de 
credor/fornecedor. 

 Permitir a emissão de relatório analítico de empenhos pagos, possibilitando a 
seleção por credor/fornecedor, por valor pago, por natureza da despesa, por 
conta financeira, por unidade orçamentária, por ficha, por data do documento, 
por data de pagamento, possibilitando a seleção somente das despesas 
orçamentárias ou extra-orçamentárias, com a funcionalidade de ordenar os 
empenhos por ordem de credor/fornecedor, por data de pagamento, por 
natureza da despesa, contendo as seguintes informações básicas: código e 
nome do credor/fornecedor, número do empenho, data do empenho, data do 
pagamento, número do lançamento contábil, elemento de despesa, valor e 
histórico. 

 Permitir a  emissão de  relatório dos empenhos e  documentos de  despesas 
extra-orçamentárias  pagos  por  credor/fornecedor,  contendo  as  seguintes  
informações básicas: código e nome do credor/fornecedor, número do empenho, 
data do empenho, data do pagamento, número do lançamento contábil, 
documento bancário, documento fiscal, valor e histórico. 

 Permitir  a  emissão  de  relatório  de  empenhos  pagos  para  
preenchimento  da  Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte 
(DIRF), contendo as seguintes informações básicas: nome e número do CPF 
ou CNPJ do credor/fornecedor, número do empenho, data do pagamento, valor 
do empenho, conta(s) de receita creditada(s) e valor do crédito na conta(s) de 
receita. 

 Permitir a emissão de relatório das notas de empenhos pagas para 
possibilitar o arquivamento  da  despesa,  conforme  determinam  as  
Instruções  Normativas  do TCEMG, ordenadas seqüencialmente por 
classificação orçamentária (institucional, funcional,   programática   e   
econômica)   e   data,   demonstrando   a   classificação orçamentária, a data do 
pagamento, o nome do credor/fornecedor, o número da nota de  empenho  e  o  
valor  pago,  possibilitando  o  ordenamento,  em  separado,  dos empenhos e 
folhas de pagamento da entidade. 

 Permitir a emissão de relatório contendo os restos a pagar pagos ordenados por 
conta do plano de contas e data, demonstrando a conta do plano de 
contas, a data do pagamento, o nome do credor/ fornecedor, o número da 
nota de empenho (restos a pagar) e o valor pago, de forma a possibilitar o 
arquivamento da despesa, conforme determinam as Instruções Normativas do 
TCEMG. 

 Permitir  a  emissão  de  relatório  contendo  os  documentos  de  despesa  
extra- orçamentária pagos, ordenados por conta do plano de contas e data, 
demonstrando a conta   do   plano   de   contas,   a   data   do   pagamento,   o   
nome   e   código   do credor/fornecedor, o número do documento de despesa 
extra-orçamentária, a fonte de recursos e o valor, de forma a possibilitar o 
arquivamento da despesa, conforme determinam as Instruções Normativas do 
TCEMG. 
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 Permitir a emissão de relatório de empenhos por natureza de despesa com a 
opção de selecionar a unidade orçamentária e definir um intervalo de datas, 
que tenha as seguintes informações: data do empenho, número do empenho, 
valor do empenho, valor pago do empenho, valor a pagar do empenho e nome 
do credor/fornecedor. 

 Permitir a emissão de relatório de empenhos inscritos em restos a pagar, 
com a funcionalidade de separar empenhos processados de empenhos não-
processados e que tenha as seguintes informações: número do empenho, nome
 do credor / fornecedor, valor de inscrição, valor pago e saldo a pagar. 

 Permitir a emissão de relatório de pagamentos de empenhos inscritos em 
restos a pagar e que tenha as seguintes informações: número do empenho, 
nome do credor/fornecedor, valor de inscrição, valor pago e saldo a pagar. 

 Permitir a emissão de relatório de créditos e anulações orçamentárias 
contendo os códigos numéricos, os nomes e os valores das dotações 
orçamentárias creditadas e das debitadas; e ainda, o tipo (suplementar, 
especial, extraordinário) e a fonte de recursos (por anulação, por superávit, 
por excesso de arrecadação ou por operações de crédito). 

 Permitir emissão de relatório mensal, da execução orçamentária por 
elementos de despesa, somando os valores por órgãos de governo, com 
consolidação por unidades de  governo  e  com  consolidação  por  projetos  e  
atividades,  e  que  apresente  as seguintes informações: elemento de despesa, 
descrição do elemento, despesa orçada inicialmente, créditos e anulações 
realizadas, saldo orçamentário resultante após os créditos e anulações, 
valores empenhados no mês e até o mês, saldo orçamentário resultante após 
o empenhamento, valores pagos no mês e até o mês e saldo restante a pagar 
em cada um dos elementos de despesa. 

 Permitir  emissão  de   relatório  de   extrato  de   dotações  orçamentárias  
com   a possibilidade de selecionar a dotação orçamentária ou ficha desejada e 
que tenha as seguintes informações: conta orçamentária ou dotação 
orçamentária, saldo anterior da dotação na data inicial de seleção dos dados 
do relatório, data da movimentação na dotação orçamentária, histórico e 
credor/fornecedor relacionados à movimentação, créditos e anulações 
realizados no período, movimento de débitos por empenhamento,  
saldo  da  dotação  após  cada  lançamento  e  demonstração  de 
pagamentos realizados na dotação orçamentária. 

 Permitir emissão de relatório de saldo de dotações orçamentárias com 
opção de escolha da unidade orçamentária desejada, e que tenha as 
seguintes informações: codificação completa da conta de despesa, codificação 
resumida da despesa (ficha), descrição da conta de despesa e saldo 
orçamentário da conta de despesa. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, com  resultados gerais 
consolidados, mensalmente e que tenha as seguintes informações: código da 
conta de receita, descrição da conta de receita, recebimentos realizados no mês 
e recebimentos acumulados até o mês. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo, 
categoria e grupo de despesa, contendo informações da despesa orçada, 
empenhada, liquidada e paga. 
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Relatórios Gerais: 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo, 
contendo demonstração da receita e despesa segundo as categorias 
econômicas, nos moldes definidos pelo Anexo 1 da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, por unidades de 
governo, contendo o resumo geral da receita, nos moldes definidos pelo Anexo 
2 da receita, da Lei  n.º  4.320/1964,  com  alteração  pelo  Adendo III à 
Portaria  SOF  n.º  8  de 04/02/1985. 

 Permitir a emissão de relatório da execução contábil, por valores 
empenhados, por valores pagos ou por valores liquidados com a possibilidade 
de escolha do mês ou até o mês, nos moldes definidos pelo Anexo 2, da Lei 
n.º 4.320/1964, alterado pelo Adendo III à Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo, 
contendo os programas de trabalho dos órgãos de governo, nos moldes 
definidos pelo Anexo 6 da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo, 
contendo a despesa por funções, sub-funções e programas, nos moldes 
definidos pelo Anexo 7 da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo, 
contendo a despesa por funções, sub-funções e programas, conforme o vínculo 
com os recursos, nos moldes definidos pelo Anexo 8 da Lei n.º 4.320/1964, 
alterado pelo Adendo VII à Portaria SOF n.º 8 de 04/02/1985. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo, 
contendo o comparativo da receita orçada com a arrecadada, nos moldes 
definidos pelo Anexo 10 da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo, 
com consolidação  por  unidades  orçamentárias  e  com  consolidação  por  
projetos  e atividades,  contendo  o  comparativo  da  despesa  autorizada  com  
a  realizada,  nos moldes definidos pelo Anexo 11 da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir a emissão de relatórios da execução orçamentária, com a opção de 
selecionar o  mês, nos moldes definidos pelo Anexo 12 da Lei  n.º  4.320/1964  
(balanço orçamentário). 

 Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 13 da Lei n.º 4.320/1964 (balanço financeiro). 

 Permitir a emissão de relatórios da execução patrimonial, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 14 da Lei n.º 4.320/1964 (balanço patrimonial). 

 Permitir a emissão de relatórios da execução patrimonial, mensalmente, nos 
moldes definidos  pelo  Anexo  15  da  Lei  n.º  4.320/1964  (demonstração  
das  variações patrimoniais). 

 Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 16 da Lei n.º 4.320/1964 (demonstração da 
dívida fundada interna). 

 Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo Anexo 17 da Lei n.º 4.320/1964 (demonstração da dívida 
flutuante). 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
Departamento de Licitação 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 
Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299          CNPJ: 17.980.392/0001-03 
licitacao@piracema.mg.gov.br   site: www.piracema.mg.gov.br 

 

Página 25 de 60 

 

 Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, mensalmente, nos 
moldes definidos pelo SIACE/PCA do TCEMG (comparativo do balanço 
patrimonial). 

 Permitir  a  emissão  do  quadro  de  apuração  de  receitas  e  despesas,  nos  
moldes definidos pelo SIACE/PCA do TCEMG. 

 Permitir a emissão do demonstrativo das receitas de operações de crédito, 
alienações e convênios, nos moldes definidos pelo SIACE/PCA do TCEMG. 

 Permitir a emissão do demonstrativo das aplicações financeiras, nos moldes 
definidos pelo SIACE/PCA do TCEMG. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo, 
com consolidação  por  unidades  orçamentárias  e  com  consolidação  por  
projetos  e atividades,  contendo  o  comparativo  da  despesa  autorizada  com  
a  realizada,  nos moldes definidos pelo SIACE/PCA do TCEMG. 

 Permitir a emissão de relatórios da execução contábil, com a 
demonstração dos créditos adicionais abertos no exercício, identificando a lei 
autorizativa, o decreto de abertura, a data de abertura, as respectivas fontes de 
recursos e valores. 

 Permitir emissão de relatórios da execução contábil, por órgãos de governo e 
com consolidação das unidades orçamentárias, contendo demonstração da 
despesa orçada, despesa empenhada, liquidada e paga por classificação 
orçamentária até o nível dos elementos de despesa. 

 Permitir emissão de relatório que demonstre mensalmente e acumulado no 
exercício, à base de cálculo para apuração do valor a ser recolhido para o 
PASEP. 

 Permitir emissão de relatório que demonstre mensalmente e acumulado no 
exercício, os valores já recolhidos para o PASEP. 

 Permitir emissão de relatórios no formato do Relatório de Gestão Fiscal, 
conforme anexos 1, 2, 3 e 4 definidos pela Instrução Normativa 12/2008 do 
TCEMG. 

 Permitir  emissão  de  relatórios  no  formato  do  Relatório  Resumido  da  
Execução Orçamentária e dos demonstrativos que o acompanham, conforme 
anexos 5 a 13 definidos pela Instrução Normativa 12/2008 do TCEMG. 

 Permitir emissão do Comparativo das Metas Bimestrais de Arrecadação, 
conforme anexo 14, definido pela Instrução Normativa 12/2008 do TCEMG. 

 Permitir emissão e relatórios no formato do Relatório de Gestão Fiscal, 
conforme anexos I a VII do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais, 
aprovado pela Portaria STN n.º 577/2008. 

 Permitir  emissão  de  relatórios  no  formato  do  Relatório  Resumido  da  
Execução Orçamentária e dos demonstrativos que o acompanham, conforme 
anexos I a XVIII do  Manual  Técnico  de  Demonstrativos Fiscais,  aprovado  
pela  Portaria  STN  n.º 577/2008. 

 Permitir  emissão  de  relatório  que  demonstre a movimentação orçamentária 
e financeira para determinada fonte, a fim de facilitar a prestação de contas 
específica do recurso recebido, doravante, denominado Balancete de Recursos 
Vinculados. 
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 Permitir a emissão do Balancete da Receita, contendo a receita prevista, a 
arrecadada no mês e até o mês. 

 Permitir a emissão do Balancete Financeiro mensal, contendo a receita 
orçamentária e  extra-orçamentária  realizada  no  mês  e  até  o  mês  e  a  
despesa  orçamentária  e extra-orçamentária realizada no mês e até o mês, e 
os saldos bancários e do caixa do período anterior e para o período seguinte. 

 Permitir a emissão de relatório de receitas e despesas que interferem na 
movimentação patrimonial para confrontação com as movimentações 
processadas pelo Setor de Patrimônio. 

 Possibilitar a geração de arquivos de texto (.txt), de acordo com a 
especificação do formato de importação definida pelo TCEMG, visando à 
importação de dados para o SIACE/PCA. 

 Possibilitar a geração de arquivos de texto (ou pdf) para a publicação de 
relatórios obrigatórios  para  atender  a  Lei  n.º  9.755/1998,  regulamentada  
pela  Instrução Normativa TCU n.º 28/1999. 

 Disponibilizar endereço eletrônico para a publicação das contas públicas, 
conforme exigido pelo Tribunal de Contas da União, Lei de Responsabilidade 
Fiscal e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 

9 - SISTEMA DE PLANEJAMENTO (PPA, LDO E LOA) 

 Permitir o planejamento das ações do Plano de Governo e dos recursos 
envolvidos, para a elaboração do Orçamento Anual e do Plano Plurianual de 
acordo com a Lei n.º 4.320/1964, Lei complementar n.º 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal – LRF), das portarias do Tesouro Nacional e da 
Secretária de Orçamento Federal, e demais legislações pertinentes, 
disponibilizando a sua utilização por todas as Unidades da administração, 
simultaneamente permitindo a consolidação final de todos os dados. 
 

Plano Plurianual – PPA 

 Permitir a elaboração da proposta parcial do Plano Plurianual (PPA) com os 
dados específicos da entidade; 

 Possibilitar que o PPA contenha: 

 -  as  diretrizes  ou  macro-objetivos  de  governo  com  a  respectiva  
codificação, denominação e finalidade ou objetivo; 

 - os programas de governo com a sua codificação, denominação, objetivos, 
horizonte temporal  (período  de  vigência  -  mês  e  ano  de  início  e  término),  
público alvo, identificação  do   tipo  do  programa  (finalístico  ou  de   apoio  
administrativo), indicadores  com  suas  unidades  de  medida  e  índice  atual  
e  futuro  e  unidade orçamentária responsável pela sua gestão; 

 - as ações de governo com a sua codificação, identificando se é projeto, 
atividade ou operação especial, a denominação, as características sobre a sua 
vigência, o produto esperado (bem ou serviço), a unidade de medida, a 
meta física e financeira por exercício e a região em que será realizada. 

 Emitir  demonstrativos  contendo  as  informações  cadastradas  no  PPA  
elaborado, explicitando as diretrizes, os programas e as ações governamentais. 
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 Registrar o histórico das alterações efetuadas durante a vigência do Plano 
Plurianual. Possibilitar a geração de todos os quadros do PPA, em formato 
PDF, demonstrando as  diretrizes de  governo com  suas finalidades e  os  
seus respectivos programas, objetivos, e indicadores, seus dados financeiros e 
suas ações governamentais com as metas estabelecidas. 
 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 

 Permitir a elaboração da proposta parcial da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) com os dados específicos da entidade. 

 Possuir um conjunto de tabelas de parametrização para criação dos anexos da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), como a população do município, o 
Produto Interno Bruto (PIB) e os índices de inflação. 

 Permitir a definição das prioridades da Administração para o exercício 
financeiro a que se refere à LDO com base nas ações previstas no PPA, 
conforme determina o § 2º, do art. 165, da CF/88, possibilitando a emissão 
do Demonstrativo das Metas e prioridades. 

 Permitir o cadastro dos dados necessários para a geração do Anexo de Metas 
Fiscais, conforme as exigências contidas nos §§ 1º e 2º, do art. 4º, da 
LRF, bem como possibilitar a emissão dos seguintes demonstrativos que o 
compõem, em valores correntes  e  constantes,  conforme  Manual  Técnico  
de  Demonstrativos  Fiscais aprovado pela Portaria STN n.º 577/2008, para 
fins de consolidação da proposta da LDO: 

 Demonstrativo I – Metas anuais, resultado primário, resultado nominal e 
montante da dívida pública; 

 Demonstrativo  II  –  Avaliação  do  cumprimento  das  metas  fiscais  do 
exercício anterior; 

 Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais 

 Fixadas nos três exercícios anteriores; 

 Demonstrativo IV – Evolução do patrimônio líquido; 

 Demonstrativo  V  –  Origem  e  aplicação  dos  recursos  obtidos  com  a 
alienação de ativos; 

 Demonstrativo VIII – Margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado. 

 Permitir a definição e cadastramento dos dados para a geração do Anexo de 
Riscos Fiscais, conforme exigência do § 3º, do art. 4º, da LRF, possibilitando a 
emissão do Demonstrativo  de  Riscos  Fiscais  e  Providências,  conforme  
Manual  Técnico  de Demonstrativos Fiscais aprovado pela Portaria STN n.º 
577/2008. 

 Possibilitar  a  verificação  da  compatibilidade  da  proposta  da  LDO  com  o  
PPA, conforme exigências do art. 166, § 4º, da CF/88. 

 Permitir a inserção e a emissão da relação dos projetos em andamento, 
conforme art. 

 45, parágrafo único da LRF. 

 Possibilitar a geração de todos os demonstrativos que compõe o projeto da LDO 
e da lei aprovada, em formato PDF, para fins de consolidação. 
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Lei Orçamentária Anual  – LOA 

 Permitir a elaboração da proposta parcial da Lei Orçamentária Anual (LOA) 
com os dados específicos da entidade. 

 Possibilitar  a  projeção  das  despesas  para  o  ano  em  que  se  elabora  a  
proposta orçamentária, considerando o comportamento das despesas 
empenhadas, tomando-se por base o valor empenhado até determinado mês 
do ano em execução, e permitir a atualização do conteúdo e da estrutura da 
proposta gerada. 

 Possibilitar a definição e cadastramento das naturezas de receitas 
orçamentárias e permitir a atualização, quando necessário, identificando as 
categorias econômicas e os demais detalhamentos previstos na legislação. 

 Permitir a definição e cadastramento da classificação institucional, composta 
por órgão(s), unidade(s) e subunidade(s). 

 Disponibilizar a listagem das funções e sub funções de governo, conforme 
especificado na Portaria n.º 42/1999 do Ministério de Estado do Orçamento e 
Gestão. 

 Disponibilizar  as  contas  de  naturezas  de  despesas  orçamentárias  
previstas na legislação em  vigor e  permitir a  atualização,  quando 
necessário, identificando a categoria econômica, o grupo de natureza de 
despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa. 

 Possibilitar o detalhamento de pelo menos os elementos 3390.30, 3390.36, 
3390.39 e 

 4490.52 para fins de utilização pela administração, com o objetivo de auxiliar, 
em nível de execução, o processo de apropriação contábil da despesa que 
menciona, conforme estabelecido na portaria 448/2002 da STN. 

 Permitir a definição e cadastramento do orçamento, com a classificação 
institucional, funcional, programática e econômica, possibilitando o 
detalhamento da natureza da despesa até o elemento, com os seus respectivos 
valores orçados. 

 Possibilitar a organização do orçamento da receita em fichas (códigos reduzidos) 
com os seus respectivos valores previstos. 

 Possibilitar a organização do orçamento da despesa em fichas (códigos 
reduzidos) com os seus respectivos valores fixados. 

 Possibilitar a verificação da compatibilidade da proposta parcial da LOA com 
os programas e ações do PPA e com as prioridades e metas fiscais definidas 
na LDO, conforme exigências do inciso I, § 3º, art. 166 da CF/88 e art. 5º da 
LRF. 

 Emitir o demonstrativo parcial de compatibilidade da proposta da LOA com as 
metas constantes do Anexo de Metas Fiscais da LDO, conforme determina o 
inciso I, do art. 

 5º, da LRF. 

 Emitir o demonstrativo parcial das medidas de compensação a renúncias de 
receita e ao aumento de despesas de caráter continuado, conforme determina 
o inciso II, do art. 5º, da LRF. 

 Permitir a emissão de relatórios do orçamento, contendo o rol de projeto, 
atividades e operações especiais incluídos na LOA. 
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 Permitir a emissão da relação das unidades administrativas com a descrição 
sucinta de suas principais finalidades, com a indicação da respectiva 
legislação, conforme determina o parágrafo único do art. 22 da Lei n.º 
4.320/1964. 

 Permitir a emissão de tabelas explicativas, conforme determina o inciso III, do 
art. 22, da Lei n.º 4.320/1964, das quais, além das estimativas de receita e 
despesa, constarão, em colunas distintas e para fins de comparação: 

a)  a receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores àquele em que se 
elaborou a proposta; 
b) a receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta; 
c) a receita prevista para o exercício a que se refere à proposta; 
d) a despesa realizada no exercício imediatamente anterior; 
e) a despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; e despesa revista 
para o exercício a que se refere à proposta. 

 Permitir a emissão do sumário da receita por fontes e da despesa por 
funções de governo, conforme determina o inciso I, do § 1º, do art. 2º da Lei n.º 
4.320/1964; Permitir a emissão do Anexo 1 – Demonstrativo da receita e 
despesa segundo as categorias econômicas, conforme determina o inciso II, 
do § 1º, do art. 2º da Lei n.º4.320/1964. 

 Permitir a emissão do Anexo 2 – Demonstrativo da receita segundo as 
categorias econômicas  e  da  despesa  por  órgãos  e  unidades  orçamentárias  
e  por  categoria econômica, conforme determinam os incisos III e IV do § 1º 
do art. 2º, combinado com o art. 8º, ambos da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir a emissão do Anexo 6 – Programa de Trabalho, conforme determina o 
inciso II, do § 2º, do art. 2º da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir a emissão do Anexo 7 – Programa de Trabalho de Governo – 
Demonstrativo de Funções, Sub funções e Programas por Projetos e 
Atividades, conforme determina o inciso II, do § 2 º, do art. 2º da Lei n.º 
4.320/1964. 

 Permitir a  emissão  do  Anexo  8  –  Demonstrativo  da  Despesa  por  
Funções, Sub funções e Programas, conforme o vínculo com os recursos, de 
acordo com o inciso II, do § 2º, do art. 2º da Lei n.º 4.320/1964. 

 Permitir a emissão do Anexo 9 – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e 
Funções, conforme determina o inciso II, do § 2º, do art. 2º da Lei n.º 
4.320/1964. 

 Permitir  a  emissão  do  quadro demonstrativo do  programa anual  de  
trabalho  do governo, em termos de realização de obras e de prestação de 
serviços, conforme determina o inciso III, do § 2º, do art. 2º da Lei n.º 
4.320/1964. 

 Possibilitar a geração dos anexos que compõe o projeto da LOA e a lei 
aprovada, em formato PDF, para fins de consolidação. 
 

Execução do Planejamento 

 Possibilitar o desdobramento de cada natureza de receita prevista na LOA em 
metas bimestrais de arrecadação, conforme determina o art. 13 da LRF. 

 Possibilitar nos  termos  em  que  dispuser  a  lei  de  diretrizes  
orçamentárias,  o estabelecimento da programação financeira e do cronograma 
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de execução mensal de desembolso, conforme determina o caput do art. 8º da 
LRF. 

 Possibilitar a distribuição da despesa orçamentária em cotas mensais por 
grupos de despesa  que  cada  unidade  orçamentária  fica  autorizada  a  
utilizar,  conforme  a vinculação dos recursos, permitindo o remanejamento 
quando necessário, conforme determina o art. 47 da Lei n.º 4.320/1964. 

 Possibilitar a disponibilização de cotas para pagamento de restos a pagar, com 
base na disponibilidade financeira, a fim de garantir o equilíbrio das contas 
públicas. 

 Possibilitar a emissão da estimativa do impacto orçamentário e financeiro, 
conforme determinam os arts. 16 e 17 da LRF. 

 Permitir o cadastro e a emissão de bloqueio de saldo orçamentário para 
realização de abertura de créditos adicionais, integrado com o sistema de 
Planejamento de Governo. 

 Permitir  o  cadastro  de  remanejamento  e  transposição de  créditos  
orçamentários, exigindo a informação da legislação de autorização e 
resguardando o histórico das alterações de valores ocorridas, de acordo com o 
art. 167, inciso VI da CF/88. 

 Permitir o cadastro de créditos adicionais nas modalidades de crédito 
suplementar, crédito especial e crédito extraordinário, com suas respectivas 
fontes de recursos (anulação, superávit financeiro, excesso de  arrecadação 
ou operação de crédito), identificando o número da lei autorizativa e sua 
espécie (lei orçamentária ou lei específica), exigindo a informação da 
legislação de autorização e resguardando o histórico  das  alterações  de  
valores,  conforme  determina  a  CF/88  e a Lei  n.º 4.320/1964. 

 Possibilitar a geração de decreto de créditos adicionais (crédito suplementar, 
crédito especial e crédito extraordinário), em formato PDF, especificando a 
respectiva fonte de recursos (anulação, superávit financeiro, excesso de 
arrecadação ou operação de crédito). 

 Possibilitar a geração de decreto de remanejamento e transposição, em formato 
PDF. Permitir o cadastro dos limites de créditos suplementares conforme 
autorizado na Lei Orçamentária Anual. 

 Permitir a visualização dos limites de crédito adicionais utilizados, exibindo 
mensagem ao usuário quando o limite autorizado estiver sendo 
ultrapassado em conformidade com a LOA, a qualquer momento, durante a 
execução contábil. 
 

10 - SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 Controlar os processos de compras e licitações realizados pela administração, 
controlando as aquisições de produtos ou de serviços, provenientes ou não 
de processo licitatório. Agilizar o processo desde a solicitação de compra até 
a chegada do bem ao seu destino, através de informações claras e precisas 
disponíveis em tempo real. Cadastramento de informação e dados básicos e 
de bens de uso comum. Controle do processo licitatório em todas  as  suas  
modalidades,  do  vencimento  de  registro  cadastral  de  fornecedores,  de 
contratos. Aquisições de bens e serviços de forma integrada com os registros 
contábeis. 
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Cadastros 

 Cadastro de materiais e serviços 

 Possuir codificação para os itens em pelo menos três níveis: 
- grupo: material ou serviço; 
-  subgrupos:  No  caso  dos  materiais,  diferenciar  se  são  bens  de  consumo  ou 
patrimonial e no caso de serviços, se são serviços comuns ou especializados; 
- item: nome do item propriamente dito, conhecido como nome base. 

 Possibilitar informar a unidade de medida de consumo e fornecimento no 
momento de  cadastramento do  item,  mesmo  que  exista uma  tabela  
independente com  tal informação. 

 Possuir codificação adicional para identificação os bens patrimoniais (bens 
móveis, imóveis e natureza industrial). 

 Permitir o cadastro da especificação complementar dos itens. 

 Emitir relação dos itens (produtos)   cadastrados, permitindo filtros por grupo, 
sub grupos ou ordem alfabética. 

 Cadastros de Fornecedores (incluindo prestadores de serviços) Possuir no 
mínimo as seguintes informações: 

- Denominação ou razão social; 
- CNPJ / CPF; 
- Situação Jurídica, para evitar futuras contratações de fornecedores inidôneos e 
suspensos de contratar com o poder público; 
- Documentos apresentados para fins de cadastramento na forma do artigo 27 da Lei 
n.º 8.666/93; 
- Especialização do fornecedor, conforme artigo 36 da Lei n.º 8.666/93; Diferenciação 
das microempresas, empresas de pequeno porte das demais para fins de aplicação 
da LC 123/2006. 

 Emitir o Certificado de Registro Cadastral. 

 Centro de Custos 

 Possuir cadastro de unidades administrativas que representem um 
detalhamento de todos os locais existentes no organograma da administração. 
Tal cadastro também é conhecido como Centro de Custo. 

 Cadastro de requisição de produtos e serviços contendo as informações: 
- Informações da requisição; 
- Unidade: identifica a secretaria, divisão, setor, repartição, departamento ou termo 
congênere que solicita a contratação; 
- Informações sobre o(s) item(ns): especificação completa do bem a ser adquirido, 
definição das unidades e quantidades; 
- Padronização: trazer de forma automática informações padrões estabelecidas como 
insuprimíveis pela administração, garantindo integridade as informações contidas no 
cadastro de produtos; 
- Recurso Orçamentário: serão aceitas  sob  as  formas:  Analítica  (classificação 
institucional, funcional, programática e econômica) ou Simplificada (fichas); 
- Razão da contratação: descrever a motivação e/ou o objeto da contratação para 
propiciar a avaliação quanto ao atendimento dos princípios legais. 

 O cadastro da solicitação deve ser integrado com o cadastro de 
materiais/serviços e deve  possibilitar  pesquisa  (busca,  procura)  por  palavra  
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ou  pelo  nome  do  item cadastrado realizando tal busca inclusive nas 
informações contidas na especificação complementar. 

 Permitir consulta e emissão de solicitações que não estão vinculadas a  
nenhum processo de contratação. 

 Permitir consultas ao andamento das solicitações geradas, possibilitando ao 
usuário identificar em que etapa está sua solicitação, inclusive com todos 
os trâmites já realizados e respectivas datas. 
 

Processo licitatório 

 Após  a  regular  abertura  do  processo  com  a  sua  autuação,  
protocolização  e numeração, o sistema deverá possuir no mínimo os 
seguintes campos para serem preenchidos pelos usuários: 

- número do processo, inclusive para as contratações dispensáveis de  licitação 
previstas no artigo 24 da Lei n.º 8.666/93 (inclusive os incisos I e II) bem como as 
contratações previstas no artigo 25 da supracitada lei; 
- data de abertura do processo, da publicação do ato convocatório (quando for 
licitação) e de seu término (adjudicação, homologação ou ratificação); 
- forma de julgamento: item ou global, conforme previsto no artigo 40, inciso VII da 
Lei n.º 8.666/93; 
- enquadramento principal da contratação: essa informação tem por objetivo apurar se 
a contratação em tela refere-se a obras e serviços de engenharia (artigos 23, 
inciso  I)  ou  compras  e  demais  serviços  (artigo  23,  inciso  II)  para  verificar 
fracionamento de despesa no prosseguimento do processo; 
- objeto da contratação. 

 O sistema deve gerar a solicitação de reserva de recursos orçamentários e 
possibilitar sua realização concomitante e efetiva dessa reserva em sua 
correspondente classificação orçamentária contida no sistema de 
Contabilidade, de forma a cumprir os artigos 7º, § 2º, inciso III e artigo 14 da Lei 
n.º 8.666/93. 

 Deverá gerar numeração automática seqüencial da abertura do processo 
administrativo e da licitação/dispensa/inexigibilidade (quando couber). 

 O sistema deve relacionar no próprio processo às solicitações de itens que 
foram devidamente autorizadas e que devam ser atendidas ao processo 
administrativo de contratação,  para  avaliar  solicitações  não  atendidas  e  
evitar  duplicidade  de contratação. 

 O sistema deve consistir os documentos de habilitação exigidos no ato 
convocatório com  os  documentos entregues pelos participantes da licitação, 
para garantir o cumprimento do artigo 43, inciso I da Lei n.º 8.666/93. 

 Quando se tratar da modalidade pregão, o sistema deverá possibilitar o registro 
dos fornecedores credenciados para o certame, identificando se ME é e EPP´s 
ou não. 

 Quando se tratar da modalidade pregão e apuração for por lote, o sistema 
deve permitir a readequação dos valores dos itens constantes nesses lotes, 
consistindo em última análise, o valor total do lote vencedor. 

 Quando se tratar da modalidade pregão, deverá ocorrer a classificação 
automática das propostas comerciais dos licitantes na fase de lances verbais, 
de acordo com a legislação vigente. 
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 Emitir a Ata do pregão presencial e histórico com os lances. 

 O sistema deve permitir o registro das compras de pronto pagamento feitas 
em regime de adiantamento, informando a relação dos itens consumidos 
(materiais ou serviços) e o número da nota de empenho. Ambas as 
informações servirão de base para preenchimento do anexo VII da IN 08/2003 
do TCMG. 

 O registro das compras de pronto pagamento deve ser integrado com o 
sistema de gestão  de  almoxarifado,  gerando  lançamentos  de  entrada  e  
saídas  de  forma automática nesse sistema. 

 O sistema deve possuir relatório contendo os empenhos relacionados ao 
respectivo processo de contratação ou contrato. 

sistema  deve  possuir  relatório  com  informações  acerca  do  calendário  de 
licitações contendo, no mínimo: 
- data e hora da licitação; 
- número do processo e correspondente modalidade. 

 O sistema, à exceção da modalidade pregão e leilão, deve consistir que 
apenas concorrentes habilitados possam ter propostas de preços digitadas, 
garantindo assim o  cumprimento  do  artigo  43,  inciso  III  da  Lei  n.º  
8.666/93.  Deve  realizar  a importação de propostas de preços eletrônicas 
geradas pelo próprio sistema, quando essas forem exigidas em edital. 

 sistema  deve  apurar  o  resultado  das  propostas  de  preços  na  forma  
pire- estabelecida,  propiciando  ao  usuário  desclassificar  propostas  
desconformes  ou incompatíveis  conforme  artigo  43,  inciso  IV  da  Lei  n.º  
8.666/93. Deve  ainda atender integralmente as disposições da Lei 
Complementar n.º 123/2006 para o julgamento das propostas, utilizando dos 
critérios trazidos pela legislação referida. 

 O sistema, em  relação à modalidade pregão, deverá realizar procedimentos 
de julgamento de propostas de preços, ofertas de lances verbais e 
habilitação dos participantes, contendo no mínimo os seguintes recursos: 

- importação de propostas de preços dos participantes geradas pelo próprio sistema; 
- julgamento de propostas de preços por um ou mais lotes; 
- dar o tratamento diferenciado às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP)  na  fase  de  lances  verbais,  conforme  exigência  da  Lei  Complementar  n.º 
123/2006. 

 Permitir  emissão  e   encaminhamento   eletrônico   da   solicitação   de   
empenho, devidamente  autorizada  indicando  no  mínimo:  número  do  
processo,  dados  do fornecedor,  dotação  orçamentária,  valor  total,  
histórico  e  relação  analítica  de produtos  com  suas  respectivas  
quantidades,  assegurando  a  integração  entre  os sistemas de Gestão das 
Contratações Públicas e Contabilidade. 
 

Contrato 

 Gerar documento de autorização de execução contratual (autorização, ordem, 
pedido ou solicitação de fornecimento ou prestação de serviços) contendo o 
nome base, descrição completa de um material ou serviço, quantidades, 
valores, marca/complemento (quando couber e idêntico à proposta 
vencedora), consistindo que sua emissão seja posterior a realização  do  
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empenho  da  despesa,  garantindo  que  esse  seja  prévio  a  realização  das 
despesas, conforme art. 60 da Lei n.º 4.320/64. 

 Gerar mais de um documento de execução contratual, caso a execução 
contratual seja parcelada. 

 Condicionar a elaboração do documento descrito no item anterior à 
existência de saldo orçamentário da respectiva na respectiva nota de empenho. 

 O sistema  deve  possuir cadastro  dos  contratos administrativos que  
contenha no mínimo  o  número  do  contrato,  objeto,  regime  ou  forma  de  
execução,  valor contratual, data de vigência do contrato e recurso 
orçamentário. Tal informação é imprescindível  para  publicação  dos  contratos  
na  forma  exigida  pela  legislação vigente. 

 O sistema deve permitir o cadastro de aditivos contratuais para fins de 
acréscimos de quantitativo, reequilíbrios econômico financeiros, reajustes ou 
prorrogação contratual (prazo de vigência). 

 O sistema  deve  permitir  o  cadastro  do  extrato  de  contrato  com  no  mínimo  
as seguintes informações: 

- dados do órgão ou entidade contratante; -dados do contratado; 
-  objeto; 
-  valor do contrato; 
-  data de vigência. 
 
Registro de preços 

 Realizar licitação pelo sistema de registro pelo critério de maior desconto em 
itens constantes de tabelas oficiais, catálogos de fabricantes, etc. 

 O sistema deve permitir que o usuário informe em seu banco de dados a 
coleta de preços praticados no mercado, conforme art. 15, inciso V, da Lei n.º 
8.666/93 e que contenha no mínimo: 

-  nome do item (material ou serviço); 
-  valor unitário ou total; 
-  nome do fornecedor ou prestador de serviço; 
-  data da coleta de preços. 

 O sistema deve permitir a importação das informações contidas da coleta de 
preços para um determinado processo de licitação, possibilitando a emissão de 
relatório com os preços apurados e dados estatísticos como o menor preço ou 
preço médio. 

 O sistema  deve  possuir  relatório  que  comprove  o  controle  de  preços  
sobre  os principais produtos e serviços consumidos e contratados, contendo, no 
mínimo: 

- nome do produto; 
- quantidade; 
- valor; 
- fornecedor ou prestador de serviço. 

 O sistema  deve  possuir  relatório  com  a  relação  das  compras  mensais,  
devendo conter, no mínimo: 

-         a identificação do bem adquirido; 
-         a quantidade; 
-         o valor unitário; 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
Departamento de Licitação 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 
Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299          CNPJ: 17.980.392/0001-03 
licitacao@piracema.mg.gov.br   site: www.piracema.mg.gov.br 

 

Página 35 de 60 

 

-         o nome do contratado. 
 
11 -  SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

 O sistema deve efetuar o controle físico financeiro dos bens patrimoniais, 
integrando a movimentação de incorporação, baixas e reavaliações de bens de 
natureza durável, com os respectivos movimentos contábeis patrimoniais. O 
sistema deve armazenar informações relevantes sobre cada item: valor atual, 
localização, responsável, etc., oferecendo uma visão completa e atualizada 
sobre a situação patrimonial, permitindo sua vinculação às unidades 
administrativas, com máscaras do código configurável pelo próprio usuário. 

 O sistema  deve  permitir  inclusão  de  dados  relativos  incorporações,  
baixas  e reavaliações  de  bens  patrimoniais,  individualizando  as  que  são  
resultantes  e independentes de execução orçamentária. 

 O sistema deve consistir as incorporações ao patrimônio decorrentes de 
execução orçamentária com as respectivas notas de empenho de despesa 
classificadas sob o elemento 4490.52. 

 Emitir relatório (individualizado ou não) de bens em inventário, informando: 
- localizados e pertencentes à própria unidade administrativa; 
- localizados e que pertencem à outra unidade administrativa; 
- não localizados. 

 Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, possibilitando a 
escolha por unidade administrativa e/ou por responsável. 

 Emitir relatório(s) mensal   e   anual,  da   movimentação  de   bens  
patrimoniais informando: saldo anterior, incorporações (resultantes e 
independentes de execução orçamentária),  baixas  (resultantes  e  
independentes  de  execução  orçamentária), reavaliações e saldo atual. 

 Realizar o fechamento mensal das movimentações, bloqueando o 
movimento nos meses já encerrados. 

 O Sistema deve possibilitar a emissão de relatório contendo os lançamentos 
contábeis no sistema patrimonial (contas e valores) referentes aos registros de 
entradas e saídas do patrimônio após o fechamento mensal. 

 Possibilitar  incorporação  automática  de  bem  patrimonial  a  partir  do  registro  
de entrada do mesmo no sistema (módulo) de gestão do almoxarifado. 

 Permitir localização do bem patrimonial cadastrado através de sua 
codificação do cadastro de materiais ou serviços. 

 Possuir  integração  com  o  sistema  (módulo)  de  gestão  da  frota  municipal  
para apropriação dos gastos ocorridos. 

 Possibilitar  o  cadastro  de  seguro  ou  garantia  de  um  bem  com  as  
seguintes informações: 

 SEGURO – Plaqueta de identificação, número da apólice, período em 
garantia,  seguradora,  corretor,  telefone  de  contato,  valor  pago  e 
observações; 

 GARANTIA  –  Número  da  garantia,  período  em  garantia,  contato, telefone 
para contato e observações 
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 Possuir relatório auxiliar que permita a verificação das despesas realizadas 
sob o elemento  4490.52  de  forma  comparativa  com  as  incorporações  
resultantes  de execução orçamentária. 
 

12 - SISTEMA DE CONTROLE DE FROTAS 

 Controlar o uso e a manutenção de veículos e máquinas da administração. 
Gerenciar, com eficiência: abastecimento, revisões, viagens, licenciamentos, 
licitações de combustíveis, seguros, reservas de veículos, serviços de troca 
de óleo, pneus, peças, recapagem, entre outros. 

 Permitir lançamento de despesas (combustíveis, peças, serviços) para 
veículos da frota municipal e outros veículos cedidos por terceiros, cuja 
responsabilidade por tais despesas seja da administração. 

 Permitir a emissão de relatório periódico contendo as informações do item 
anterior a partir da placa de um veículo. 

 O Sistema deve possuir registro de motoristas, contendo dados essenciais da 
CNH, tais como: número do registro, categoria, validade, data da 1ª 
habilitação e campo para observações. 

 Possuir relatório com a relação de veículos existentes em atendimento ao 
disposto na Instrução Normativa n.º 08 do TCMG. 

 Possuir integração com o sistema de Gestão do Patrimônio, permitindo o 
acesso aos dados patrimoniais do veículo. 

 Controle das multas de trânsito, com respectivos veículos e responsáveis. 

 Controle das solicitações dos veículos e agendamento com no mínimo as 
seguintes informações: 

- data e hora de saída e entrada; 
- quilometragem da saída e entrada; 
- Responsável; 
- Motorista; 
- objetivo e destino do deslocamento. 

 Controle de componentes dos veículos, em especial a bateria e os pneus. 

 Emitir ordem de abastecimento, permitindo o lançamento automático da 
despesa. Emitir planilhas para preenchimento das viagens dos veículos, 
contendo o centro de custo requerente, placa do veículo, quilometragem de 
saída e de chega, nome do motorista e data/hora de saída e chega. 

 
13 -  SISTEMA  DE RECURSOS  HUMANOS E FOLHA  DE PAGAMENTO 

 Apoiar  a  Secretaria  de  Recursos  Humanos  e  o  gerenciamento  dos  
processos  da administração  de  pessoal,  com  base  em  informações  de  
admissão,  evolução  salarial, lotação e outros dados de assentamento 
funcional, controle do ponto dos servidores e pagamento de pessoal. 

 Permitir o cadastro da tabela salarial instituída pela legislação municipal, 
contemplando progressões horizontais e verticais, de forma a viabilizar: 
vinculação do vencimento/salário dos servidores, execução de aumento/reajuste 
automático. 

 Permitir  o  cadastro  dos  cargos  e  funções  previstos  na  legislação  
municipal, possibilitando:  distinção  entre  cargos  efetivos,  cargos  em  
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comissão,  agentes políticos, funções estabilizadas CF/88, funções temporárias 
e outros tipos de função; definição do número de vagas criadas e vinculação à 
tabela salarial. 

 Viabilizar a emissão de relatório com valores de subsídio e remuneração dos 
cargos vigentes para atendimento ao artigo 39, § 6º, da CF/88. 

 Permitir o cadastro dos Concursos Públicos, contemplando registro de: edital, 
datas de homologação, validade e prorrogação, especificação dos cargos e 
vagas concursados, e fundamentação legal correspondente a cada um deles. 

 Permitir o cadastro de pessoal, possibilitando: 
-  registro de documentos e dados pessoais; 
-  especificação  da  forma  de  provimento  e  natureza  da  vinculação  conforme 
situações previstas na CF/88, legislação federal e legislação municipal; 
-  vinculação à tabela salarial; 
-  período de estágio probatório; 
-  registro de provimento derivado; 
-  registro histórico das movimentações referentes à: progressões na tabela salarial, 
alterações de vencimento, cargos e funções que o servidor tenha desempenhado; 
-  registro histórico de contagens de tempo para cálculo de adicional de tempo de 
serviço e/ou para apuração de tempo de serviços; 
- registro histórico da jornada de trabalho semanal e mensal; 
- registro histórico da vinculação a dotação orçamentária, integrada à Contabilidade; 
- períodos de afastamento e/ou cessões; 
- períodos de férias regulamentares; 
-  registro histórico de  indicador de  exposição à  agente nocivo (para servidores 
segurados do RGPS). 

 Possibilitar a informação e manutenção do provimento em cargo comissionado 
por recrutamento interno ou funções de confiança no cadastro do servidor 
concursado, viabilizando o registro concomitante destes provimentos para 
controle das vagas ocupadas. 

 Permitir o cadastro dos dependentes dos servidores e efetuar o controle 
automático destes para fins de cálculo de salário-família (conforme critérios 
legais definidos pelo regime previdenciário) e deduções no cálculo do IRRF. 

 Permitir a configuração de eventos, fórmulas de cálculo e incidências para 
cálculo, em atendimento à legislação aplicável à folha de pagamento, 
possibilitando, sempre que possível, habilitação de eventos para cálculo 
automático. 

 Executar o cálculo para pessoal ativo, inativo, pensionistas e beneficiários de 
pensão judicial, contemplando o regime jurídico e regime previdenciário 
aplicáveis à administração. 

 Permitir a execução de cálculos de adiantamento salarial, férias, adiantamento 
de 13º salário, 13º salário (parcela final) e rescisão em separado do cálculo 
mensal da folha de pagamento. 

 Gerenciar e interpretar as marcações de qualquer relógio de ponto 
eletrônico ou biométrico  disponível  no  mercado  ou  marcações  coletadas  
através  de  média removível. 

 Permitir a emissão de relatórios da folha de pagamento como: 
demonstrativo de pagamento, folha de pagamento analítica, ordem de 
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pagamento bancária, apuração do recolhimento ao regime previdenciário, ficha 
financeira do servidor, Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de 
Imposto de Renda na Fonte (de acordo com modelo definido pela Receita 
Federal do Brasil). 

 Permitir a contabilização automática da folha de pagamento, integrada à 
Contabilidade, e a emissão de relatório com discriminação dos eventos 
calculados, documentos  contábeis  a serem emitidos, por unidade/classificação 
funcional e programática, com especificação de favorecido e fonte de recurso 
vinculado. 

 Permitir a geração de arquivo para pagamento dos servidores para 
instituição(öes) financeira(s) conveniada(s), segundo seus padrões. 

 Permitir a geração de arquivos para importação por sistemas oficiais para 
emissão de declaração de informações e/ou recolhimento de 
contribuições/tributos incidentes sobre  a  folha  de  pagamento,  como  GFIP,  
DIRF,  RAIS,  MANAD,  conforme especificações definidas pelos órgãos oficiais 
competentes. 

 Permitir a emissão de ficha financeira com salários de contribuições ao RGPS. 
Permitir a emissão dos anexos da Instrução Normativa TCE MG n.º 05/2007. 

 Permitir a emissão das planilhas DAARP, exigidas na fiscalização “in loco” do 
TCE MG. 

 Permitir cadastro único de pessoas, de forma a registrar uma única vez 
todos os dados pessoais pertinentes, independentemente da quantidade de 
vínculos com o Município. 

 Permitir cadastro único de dependentes, de forma a registrar uma única vez 
todos os dados pessoais desses dependentes, independentemente da 
quantidade de benefícios a que o dependente estiver vinculado. 

 Permitir  registro,  de  modo  individualizado,  mediante  classificação  atribuída  
em tabelas, às movimentações e transferências de servidores. 

 Possibilitar  o  gerenciamento  de  diferentes  jornadas  de  trabalho,  que  
podem  ser atribuídas aos servidores em diferentes unidades administrativas. 

 Permitir o gerenciamento relativo à freqüência do servidor. 

 Permitir o tratamento, controle e classificação dos afastamentos e licenças. 

 Permitir o registro e controle das férias regulamentares, suas alterações, 
interrupções, cancelamentos e retornos antecipados. 

 Permitir  o  registro  e  controle  das  férias  prêmio  (licença  por  assiduidade), 
suas alterações, interrupções, cancelamentos e retornos antecipados. 

 Permitir  arquivamento  de  dados  de  boletins  de  avaliação  e  desempenho  
dos servidores do quadro permanente. 

 Permitir o registro de modo consistido a partir de legislação pertinente, 
conforme finalidades, em tabelas e parâmetros próprios, de tempo de serviço 
averbado. 

 Comportar dados referentes a adicionais concedidos em decorrência de local 
ou da natureza do trabalho (insalubridade, periculosidade, etc.), adicionais 
decorrentes do tempo de serviço, adicionais em função gratificada ou 
comissionada, diárias e ajudas de custo. 
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 Permitir manutenção de histórico funcional e ficha financeira dos servidores. 
Permitir controle de estágio probatório para servidores concursados. 

 Permitir parametrização pelo usuário de tabelas comuns, tais como: C.B.O., 
bancos e agências bancárias,  calendário  de  feriados,  graus  de  
escolaridade,  graus  de parentesco ou relação de dependência, lotações, 
grupos de unidades administrativas, nacionalidades, padrões monetários, 
regimes de contribuição previdenciária, tabelas previdenciárias,  tabelas  IRRF,  
percentuais  por  tempo  de  serviço,  ocorrências funcionais, tipos ou 
naturezas de vínculos). 
 

14 - SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 

 Assegurar o  controle e  a  transparência dos cadastros e  procedimentos 
necessários ao processo de constituição do crédito tributário e seu 
lançamento. Manter base de dados atualizada,  estruturada  e  coerente  com  
a  realidade,  servindo  de  apoio  aos  processos inerentes aos lançamentos 
tributários de competência do Município. Emitir guias e carnês de recolhimento 
dos diversos tributos municipais. 

 Todos os cadastros do sistema (módulo) devem ser normalizados, ou seja, 
seus campos devem ser padronizados, sempre que possível, para evitar a 
duplicidade de dados. 

 Tabelas mínimas do sistema (módulo): loteamentos, bairros, logradouros, 
trechos de logradouro, serviços públicos, proprietários e co-responsáveis, 
atividades econômicas, ocupações econômicas, unidades fiscais. 

 Conter  procedimentos/rotinas  necessárias  para  evitar  erros  de  
cadastramento  no momento da inclusão e alteração dos registros. 

 Permitir cadastramento único de pessoas físicas e jurídicas com identificação 
através de CPF e CNPJ, respectivamente. 

 Conter  processo  de  unificação  de  contribuintes  saneando  o  cadastro  e  
evitando redundância de informações. 

 Permitir o cadastramento e a manutenção dos dados de loteamentos. Permitir o 
cadastramento e a manutenção dos dados de bairros. 

 Permitir o cadastramento e manutenção dos dados de logradouros, 
associando-os a um bairro e ao CEP a que pertence. 

 Permitir o cadastramento e a manutenção dos dados de trechos de 
logradouros, associando-os a um logradouro específico e definindo o seu 
posicionamento (direito ou esquerdo). 

 Permitir o cadastramento e a manutenção dos dados de serviços públicos 
(exemplos: iluminação, esgoto, pavimentação, limpeza pública e outros) para 
relacionamento com logradouros e trechos de logradouros, permitindo a sua 
posterior cobrança. 

 Permitir o cadastramento e a manutenção de atividades econômicas, suas 
alíquotas conforme definição do código tributário municipal. 

 O cadastro de atividades econômicas deve estar preparado para receber os 
dados do CNAE (Cadastro Nacional de Atividades Econômicas), sem o qual 
fica inviável a classificação das atividades das micro e pequenas empresas 
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para registro junto à Receita Federal e vinculação ao processo de tributação 
conhecido com SIMPLES NACIONAL. 

 Permitir o cadastramento de unidades fiscais e suas cotações diárias, 
mensais ou anuais, conforme a definição das mesmas. 

 Possuir um calendário onde seja possível a definição de dias não úteis 
(sábados, domingos e feriados municipais, estaduais ou federais). 

 Permitir a consulta aos dados gravados no cadastro de contribuintes (pessoas 
físicas e Jurídicas). 

 Permitir emissão de relatório dos logradouros cadastrados. Permitir emissão de 
relatório dos bairros cadastrados. 

 Permitir a emissão de relatório de atividades econômicas cadastradas. 

 No cadastro de imóveis deverão constar todas as informações do BCI 
(Boletim de Cadastro Imobiliário) utilizados pela Administração e necessárias 
para apuração do valor venal do imóvel de acordo com a Legislação Municipal. 

 O cadastro de imóveis deverá permitir a vinculação de co-responsáveis, 
pois os mesmos são responsáveis pelo crédito tributário lançado vinculado a 
ele. 

 Permitir a manutenção de históricos do imóvel para verificações futuras e 
possíveis revisões de lançamento. 

 Permitir  na  transferência  de  proprietário de imóvel a transferência de débitos 
existentes informando inclusive se está inscrito em dívida ativa. 

 Emitir relatório com as quantidades de inclusões, baixas e alterações de 
situação cadastral efetuadas em um determinado período, para os cadastros, 
imobiliário e econômico. 

 Deverão ser extraídos, em forma de relatório, dados quantitativos do 
cadastro de imóveis em função das características especificadas no BCI. 

 Permitir que seja cadastrado o endereço de localização e de 
correspondência do imóvel, facilitando o envio de notificações e de cobranças. 

 Permitir registrar isenções, não incidência, imunidades e reduções de 
alíquotas e bases de cálculo, de acordo com a legislação vigente. 

 Permitir vinculação à planta genérica de valores, logradouros e trechos. 

 Permitir a vinculação da codificação atual de imóveis com codificações 
anteriores que os mesmos já tenham possuído. 

 Permitir a realização de baixa de imóveis registrando o motivo. 

 Permitir consulta ao cadastro de imóveis por: 
a) inscrição cadastral; 
b) nome do proprietário. 

 Emitir relatório demonstrando os imóveis a partir de uma de suas características. 
Permitir  a  geração  de  relatório  em  que  conste  todos  os  imóveis  ligados  
a  um contribuinte. 

 O BCE (Boletim do Cadastro Econômico) deverá permitir a inclusão de todos 
os itens necessários para a definição e caracterização da inscrição 
econômica, sendo adequada ao Código Tributário Municipal. 

 O BCE deverá conter ainda a possibilidade de inclusão de sócios das 
empresas, que também são responsáveis pelos créditos tributários. 
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 Permitir o registro de diferentes códigos de atividades desempenhadas pelo 
contribuinte indicando a principal e as secundárias. 

 Permitir a vinculação do contador ao BCE, sendo este previamente 
inserido no sistema (módulo) através do cadastro único de pessoas. 

 Permitir  registrar  a  situação  da  inscrição  econômica:  ativa,  inativa,  
baixada, bloqueada, suspensa, e sob fiscalização. 

 Possuir rotinas para elaboração dos cálculos dos tributos conforme legislação 
municipal. 

 Permitir a emissão das guias de arrecadação em cota única ou dividido em 
parcelas, respeitando o valor mínimo e contendo código de barras para 
pagamento nos agentes arrecadadores. 

 Possuir rotinas para elaboração dos acréscimos a incidirem sobre o 
lançamento em decorrência de atrasos nos pagamentos, conforme legislação 
municipal. 

 Possuir rotina de impressão de 2ª via de documentos de arrecadação. 

 Permitir o processo de revisão de lançamentos efetuados mantendo, 
registrado as informações do lançamento anterior. 

 Permitir que a extinção do crédito tributário, na modalidade de pagamento, 
possa ser feita através da captação e processamento de arquivos texto 
disponibilizados pelos agentes arrecadadores conveniados com a 
Administração. 

 Emitir relatório dos registros não processados pela rotina automática de 
extinção de crédito tributário, modalidade pagamento, relatando o motivo de tal 
ocorrência. 

 Permitir que a extinção do crédito tributário, na modalidade de pagamento, 
possa ser feita de forma manual quando não for possível o processamento 
automático. 

 Permitir que seja impresso um relatório que auxilie na conciliação dos 
créditos extinguidos, podendo ser emitido por data de crédito, data de 
pagamento ou data de contabilização, podendo ainda serem selecionados 
todos ou um agente arrecadador específico. 

 Permitir  que  seja  impresso  um  relatório,  por  agente  arrecadador,  com  
toda  a classificação dos créditos recebidos, para que sejam realizados os 
registros contábeis. 

 Permitir que durante o processamento, tanto automático quanto manual, dos 
pagamentos, seja identificado se o vencimento da guia de arrecadação 
coincidiu com um dia não útil, prorrogando automaticamente guia de 
arrecadação para o próximo dia útil. 

 Permitir  a  baixa  no  sistema  (módulo)  dos  valores  arrecadados  pelos  
CNPJs cadastrados no regime de recolhimento SIMPLES NACIONAL 
capturados através do arquivo retorno DAF607 do Banco do Brasil (Instituição 
Financeira Centralizadora dos repasses da arrecadação do SIMPLES 
NACIONAL). 

 O módulo de taxas diversas e preços públicos, deverá ser integrado ao 
Cadastro Técnico Municipal, para a manutenção da integridade das informações 
e confiabilidade dos dados. 
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 Permitir o cálculo, lançamento e emissão das guias de arrecadação das taxas 
diversas e preços públicos previstos na Legislação Municipal. 

 O módulo de dívida ativa deve ser integrado aos outros módulos do sistema 
(módulo) de  Tributos,  a  fim  de  promover  a  consistência  e  segurança  das  
informações  e possibilitar que as consultas de débitos dos contribuintes 
retratem a real situação do contribuinte em relação ao Fisco Municipal. 

 Permitir de forma automática a identificação dos contribuintes inadimplentes em 
um referido lançamento e processar a Inscrição em Dívida Ativa de todos os 
devedores. 

 Efetuar a gravação e impressão do Termo de Inscrição em Dívida Ativa de 
acordo com a Lei 6.830/1980 – Lei de Execução Fiscal. 

 Permitir a gravação e emissão da Certidão de Dívida Ativa e Petição Inicial 
de acordo com a Lei 6.830/1980 – Lei de Execução Fiscal. 

 Permitir que seja informado no sistema (módulo) o número do processo de 
execução fiscal, vinculando-o às devidas Certidões de Dívida Ativa, bem como 
o registro de ações referentes a este processo. 

 Permitir que sejam consultados todos os débitos de um determinado 
contribuinte, podendo especificar um imóvel ou inscrição municipal. 

 Permitir a emissão de correspondência aos contribuintes notificando-os dos 
valores inscritos em Dívida Ativa. 

 Permitir o parcelamento dos débitos inscritos em Dívida Ativa de um 
contribuinte, bem como a impressão da guia de arrecadação das parcelas, de 
acordo com as regras estabelecidas na Legislação Tributária Municipal. 

 Permitir  que  inscrições  em  Dívida  Ativa  sejam  canceladas,  exigindo  que  
seja informada uma justificativa para tal ação. 

 Permitir a impressão das inscrições em Dívida Ativa canceladas a fim de que 
seja realizado o lançamento contábil no patrimônio. 

 Permitir a impressão de um extrato contendo todos os créditos tributários, 
inscritos em Dívida Ativa ou não, de um determinado contribuinte, atualizados 
até uma data a ser informada. 

 Permitir a emissão de CND (Certidão Negativa de Débitos Municipal) 
efetuando varredura de todos os débitos do contribuinte constantes nos 
módulos Imobiliário, Econômico e Dívida Ativa. 

 Permitir a emissão de Alvarás. 

 Permitir a emissão de relatórios na tela, impressos e gráficos dos diversos 
processos tributários municipais. 

 Permitir a parametrização de tabelas de alíquotas, percentuais, unidades 
fiscais pelo próprio usuário do sistema (módulo). 

 Efetuar a baixa automática de todas as receitas municipais, inclusive da 
Dívida 

 Ativa, utilizando arquivo de retorno bancário. 

 Possibilitar  a  geração  automática  de  parcela  complementar,  após  o  
pagamento efetuado a menor, com a parametrização do limite da diferença. 

 Administrar a  Dívida  Ativa  dos  contribuintes, submetendo-a aos  trâmites  
legais (notificação, anistia, remissão, suspensão, cancelamento, prescrição, 
parcelamento, petição e ajuizamento). 
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 Controlar a emissão e pagamento do ITBI e a transferência de imóveis, 
bloqueando-a ou não, quando o imóvel está em débito. 

 Permitir a transferência automática do imóvel para o novo proprietário após 
ser efetuada a baixa do pagamento. 

 Permitir o cadastro do projeto de construção civil, com a emissão das 
respectivas guias para cobrança (alvarás, habite-se, etc.). 

 Controlar restituições/compensações de pagamentos efetuados indevidamente. 
Permitir  armazenar  informações  e  observações  sobre  os  diversos  
cadastros  de contribuintes, mantendo atualizado o histórico das ocorrências 
efetuadas nos diversos cadastros. 

 Permitir processos como: reparcelamento de débitos, prorrogação de 
vencimento, suspensão e movimentação dos lançamentos, simulação de 
cálculos, requerimento de isenção, contribuição de melhoria com controle do 
saldo devedor, recuperação fiscal – parcelamento de débitos e dívidas, 
manutenção de parcelamentos, unificação de contribuintes, controle de 
liberação de blocos de notas fiscais de serviços, controle para geração de 
ISS estimado, controle de requerimento de baixa de atividades e controle de 
notas fiscais avulsas. 

 
Contribuição de Melhorias 

 Possuir tabelas parametrizáveis, de fácil acesso, para tipos de obras, critério de 
rateio e cadastro de melhorias; 

 Preferencialmente estar integrado ao Sistema de Gestão de Tributos Municipais. 

 Permitir criação de textos para emissões diversas; 

 Permitir a inclusão de itens de rateio; 

 Permitir calcular o rateio de acordo com a Lei que a instituiu; 

 Permitir cadastro de permissões por usuários do sistema; 

 Permitir emitir relatório detalhado por itens de rateio; 

 Permitir trabalhar com obras distintas cadastradas no sistema; 

 Permitir informar previsão e término da obra; 

 Permitir especificar valores de participação na obra do município e contribuinte; 

 Permitir criar plano de pagamento para emissão das guias; 

 Permitir visualizar os contribuintes que fazem parte do rateio por obra; 

 Permitir a emissão de guias por seleção; 

 Permitir dar baixa automática nas guias  através de arquivo de retorno. 

 Permitir dar baixa manual nas guias de arrecadação; 

 Permitir a emissão de minuta de arrecadação, por período ou banco; 
 
Gestão de Cemitérios 

 Possuir tabelas parametrizáveis, de fácil acesso, para Logradouros, Quadras, 
Tipos de Sepultura, Causa Morte, Médico Legista, Funerárias, e Funcionários; 

 Preferencialmente estar integrado ao Sistema de Gestão de Tributos Municipais. 

 Permitir criação de textos para emissões diversas; 

 Permitir cadastro de permissões por usuários do sistema; 

 Permitir cadastro de Óbitos; 

 Permitir movimentação de Exumação ou Remoção; 
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 Permitir a emissão de guias para pagamento, padrão ficha de arrecadação ou 
ficha de compensação; 

 Permitir dar baixa automática nas guias  através de arquivo de retorno. 

 Permitir dar baixa manual nas guias de arrecadação; 

 Permitir a emissão de minuta de arrecadação, por período ou banco; 

 Poder consultar óbitos por: número da sepultura, sepultado, ruas do cemitério, 
quadras e tipo de sepultura; 

 Permitir a geração de gráficos estatísticos por período e tipo de causa morte; 

 Permitir a geração de gráficos estatísticos por período e tipo de sexo; 

 Permitir a emissão completa da ficha de óbitos, detalhando os dados do 
sepultado e características inerentes ao sepultamento. 

 Permitir a emissão de Título de Perpetuidade; 

 Permitir emitir relatório de sepultados por período; 

 Permitir emitir relatório de ruas cadastradas no cemitério 

 Permitir emitir relatório de funcionários do cemitério; 

 Permitir emitir relatório de funerárias cadastradas; 

 Permitir emitir relatório de Causa Morte; 
 

15 - SISTEMA DE TESOURARIA 

 Proporcionar a perfeita execução das operações financeiras da entidade, com 
agilidade nos cálculos e precisão nas informações obtidas. Administrar e 
contabilizar a movimentação financeira com total  eficiência  e segurança, sem 
comprometer integridade dos dados. Possibilitar uso do leitor de código de 
barras, impressora de cheques e autenticadoras. Integração com o sistema 
contábil. 

 Permitir  integração  com  o  sistema  de  Pessoal  para  a  contabilização  da  
baixa automática dos empenhos e dos documentos de despesa extra-
ornamentaria da folha de pagamento, com as respectivas retenções. 

 Possibilitar a programação dos pagamentos da despesa, fazendo consistência 
entre a fonte de recursos da despesa e da conta bancária. 

 Possibilitar a  consulta, em  tempo  real,  dos  saldos  das  contas  bancárias  
na  data informada pelo usuário. 

 Possibilitar   o   processamento   dos   pagamentos   das   despesas   
orçamentárias   e extra-ornamentarias, incluindo as respectivas contrapartidas 
financeiras e as retenções cabíveis, com opção de pagamento por
 meio de caixa, cheque, ordem bancária/borderô e débito em conta, 
fazendo consistência entre a fonte de recursos da despesa e da conta bancária. 

 Permitir  a  emissão  de  cheques  das  diversas  instituições  bancárias  em  
que  a administração mantenha contas correntes no layout determinado por 
cada banco. 

 Possibilitar a emissão da relação dos cheques emitidos. Permitir a emissão de 
documento de transferência bancária 

 Possibilitar a emissão da relação das transferências bancárias realizadas. 

 Permitir  a  emissão  de  relatório  analítico  da  autorização  de  pagamentos  
(ordem bancária) em  lotes,  com  uma  determinada  conta  bancária,  para  um  
ou  diversos credores/fornecedores, com a funcionalidade de seleção por datas 
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de programação de pagamento e que tenha as seguintes informações: data da 
autorização de pagamento, número da autorização de pagamento, valor da 
autorização de pagamento, data de pagamento  da  autorização  de  
pagamento,  nome  do(s)  credor(es)/fornecedor(es) relativo à ordem de 
pagamento e documentos de despesa incluídos na autorização de pagamento. 

 Possibilitar a geração de arquivos em meio eletrônico ( ordem bancária 
eletrônica) contendo os  dados  detalhados de  todos  os  pagamentos a  
serem  efetivados pelo sistema bancário, de acordo com a especificação do 
formato de importação definida pelo  próprio  banco,  de  forma  a  viabilizar  o  
envio  de  arquivo  ao  banco  para possibilitar o pagamento de um ou diversos 
credores/fornecedores. 

 Permitir  o  cadastro  de  cheques  com  baixas  automáticas  para  os  
respectivos documentos de despesa. 

 Permitir  o  cadastro  de  débitos  e  de  créditos  em  contas  correntes  
regulares  e  a regularizar para controle de conciliação bancária das contas 
correntes. 

 Permitir estorno de lançamentos contábeis. 

 Permitir o cadastro de aplicações financeiras e resgates de aplicações 
financeiras. Permitir o cadastro de rentabilidades obtidas mediante aplicações 
financeiras. 

 Permitir a conciliação das contas bancárias no sistema, identificado os itens 
lançados pela contabilidade e não lançados pelo banco e, inserindo os itens 
lançados pelo banco e não lançados pela contabilidade. 

 Permitir o controle dos saldos das contas correntes bancárias. 

 Permitir o cadastro de pelo menos 3 contas bancárias dos 
credores/fornecedores, permitindo que a administração escolha em qual conta 
será efetuado o pagamento ao mesmo. 

 Permitir a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente definida 
pelo usuário ou num período, os recebimentos das receitas orçamentárias e 
extra- orçamentárias e que tenha as seguintes informações: conta(s) de receita, 
descrição da conta de receita e os valores arrecadados. 

 Permitir a emissão de relatório que demonstre, numa data previamente definida 
pelo usuário  ou  num  período,  os  pagamentos  das  despesas  
orçamentárias  e  extra- orçamentárias e que tenha as seguintes informações: 
data, tipo e número do empenho ou da ordem de pagamento, a classificação da 
despesa e os valores pagos. 

 Permitir a emissão de relatório da execução financeira diária ou mensal, com a 
opção de seleção da conta corrente desejada, que demonstrem a 
movimentação, em extrato, destas contas correntes bancárias, com as 
seguintes informações: código do banco, número da conta corrente bancária, 
saldo anterior na conta corrente bancária, data de cada  lançamento,  valores  
debitados  e  creditados  e  saldo  resultante  após  cada lançamento a débito 
ou a crédito. 

 Permitir emissão do Boletim Diário de Caixa, após conciliação das contas 
bancárias e encerramento  do  dia,  contendo  a  execução  financeira  diária  de  
todas  as  contas correntes e movimentações de caixa com resultados 
sintéticos de entradas e saídas (orçamentários e extra-orçamentários). 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 
Departamento de Licitação 

Praça José Ribeiro de Assis, nº 42 - Centro – CEP. 35.536-000 
Estado de Minas Gerais 

Fone: (37) 3334-1299          CNPJ: 17.980.392/0001-03 
licitacao@piracema.mg.gov.br   site: www.piracema.mg.gov.br 

 

Página 46 de 60 

 

 Permitir emissão do Demonstrativo de Movimento de Numerários, mensal, 
contendo os resultados de todas as contas correntes e movimentações de 
caixa com resultados sintéticos de entradas e saídas (orçamentários e extra-
orçamentários) de numerário (movimento mensal de caixa e bancos). 

 Permitir emissão de relatórios da execução financeira, por mês e por conta 
corrente bancária selecionada, que demonstre a conciliação de movimento em 
contas correntes bancárias. 

 Permitir a emissão de relatório que demonstre o saldo anterior, e os saldos 
para o período seguinte de todas as contas financeiras. 

 Permitir  emissão  de  relatório  da  execução  financeira,  por  dia  ou  por  
mês, demonstrando os movimentos de tesouraria com as seguintes informações: 

- data de ocorrência da movimentação; 
- histórico da movimentação; 
- valor da movimentação; 
- indicação do tipo da movimentação (crédito ou débito); e 
- saldo após o lançamento da movimentação (livro de tesouraria). 

 Permitir  emissão  de  relatório  da  execução  financeira,  por  intervalos  de  
datas pretendidas, com a opção de definir a numeração da página inicial e que 
demonstre todos  os  lançamentos  diários  de  contabilidade  e  tesouraria  
com  as  seguintes informações: data do lançamento, conta do plano de contas, 
descrição do lançamento e valores lançados a débito e a crédito (livro diário). 

 Permitir  emissão  de  relatório  da  execução  financeira,  por  intervalos  de  
datas pretendidas, com a opção de selecionar as contas do plano de contas 
desejadas e que demonstre todos os lançamentos contábeis, por conta 
selecionada, com as seguintes informações: 

- código da conta; 
- descrição da conta; 
- data do lançamento; 
- histórico do lançamento; 
- valores lançados a débito e a crédito; e 
- saldos inicial e final (livro razão). 

 Permitir integração com o sistema (módulo) contábil para compartilhamento 
das informações lançadas. 
 

16 - SISTEMA DE PROTOCOLO 

 Registrar e acompanhar, de modo atualizado e com fácil acesso, todos os 
requerimentos, reclamações e  processos  administrativos  e  fiscais.  Buscar  
oferecer  ao  munícipe  um atendimento mais ágil e eficiente, tornando-se o 
canal entre o Governo e a Municipalidade. 

 Permitir o acompanhamento de informações com o objetivo de agilizar o 
registro, controle e  manutenção  dos processos no sistema  (módulo) para  
atendimento ao cidadão. 

 Possibilitar que o sistema (módulo) seja disponibilizado nos diversos setores 
da administração. 

 Permitir configuração de permissões diferenciadas, no uso do sistema, para 
cada setor, conforme sua atribuição. 

 Permitir o mapeamento dos trâmites dos processos, conforme o assunto. 
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 Permitir a numeração seqüencial do processo de forma automática. 

 Possuir na rotina de inclusão de processo, no mínimo, as seguintes 
identificações: 

- código de identificação do processo; 
- do requerente, no caso de cadastro prévio ou permitir o cadastramento no ato; 
- do assunto; 
- da data e hora da protocolização; 
- prazo de resposta levando em consideração apenas dias úteis, conforme cadastro. 

 Possibilitar na  rotina de  inclusão de  processo a  classificação dos 
processos por assunto, visando identificar os trâmites que deverão ocorrer na 
evolução do processo, juntamente com as ações e prazos pertinentes a cada 
setor envolvido. 

 Permitir a impressão e reimpressão dos documentos: 
- capa; 
- comprovante de protocolização; 
- etiqueta de identificação do processo; 
- requerimento do processo. 

 Possuir na rotina de evolução do processo, no mínimo, as seguintes 
funcionalidades: 

- demonstração de dados do processo, bem como, de seu trâmite atual, incluindo a 
possibilidade de retorno do processo a uma etapa já percorrida; 
- cálculo de tempo de execução para uma etapa, levando-se em consideração somente 
o expediente em dias úteis; 
- escolhido o destino do processo, o sistema deve enviá-lo ao responsável pela etapa 
seguinte; 
- registro do histórico do trâmite; 
- juntada de documentos ao processo; 
- juntada de processos para trâmite unificado; 
- opção de interromper a evolução do processo por motivos pré-cadastrados. 

 Possibilitar na rotina de evolução do processo as funcionalidades: 
- no ato de envio do processo para a etapa seguinte observar o mapeamento do 
trâmite 
- conforme o cadastro prévio do assunto; 
- previsão para que um usuário autorizado possa realizar cadastramento(s) de uma 
nova(s) etapa(s), mantendo o mapeamento original, após retorno da etapa incluída. 

 Permitir a impressão e reimpressão dos documentos: 
- comprovante de envio de processo de um setor a outro; 
- folha de evolução do processo; 
- histórico da evolução do processo. 

 Possuir na rotina de finalização do processo, o registro do desfecho do 
atendimento, permitindo a conclusão e o arquivamento do processo. 

 Possibilitar,  no  arquivamento  do  processo,  a  indicação  da  localização  
física  do mesmo no setor de arquivo. 

 Permitir a retorno do processo ao uso, após ter sido finalizado. 

 Possuir rotina de consultas para os processos com opções de pesquisas 
com, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

- por requerente; 
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- por assunto; 
- por data de registro do processo ou finalização; 
- por setor atual ou que registrou o processo; 
- por conteúdo digitado no histórico do processo; 
- por motivos pré-cadastrados para os processos. 

 Possuir rotina de relatórios que permitam as pesquisas dos processos, com 
indicação de local ou período de: 

- protocolização; 
- finalização; 
- vencimento; 
- protocolizados e pendentes de envio. 

 Gerar gráficos demonstrativos da movimentação de processos por setor, 
permitindo a seleção das categorias desejadas, como processos incluídos, 
ativos, encerrados e arquivados. 

 
17 - SISTEMA DE ALMOXARIFADO 

 Controlar  o  recebimento,  armazenamento,  requisição  e  distribuição  dos  
materiais  em estoque, integrando a movimentação de bens adquiridos com os 
respectivos movimentos contábeis. Indicar quais itens precisam ser repostos, 
evitando falta de produtos. Lançamento de entradas e saídas apropriado aos 
centros de custos. 

 O sistema  deve  permitir  inclusão  de  dados  relativos  às  entradas  e  
saídas  no almoxarifado de  forma  integrada com  o  documento de 
autorização  de  execução contratual, devendo existir ainda a possibilidade de 
registro de entrada parcial. 

 Permitir inclusão de dados relativos às entradas e saídas independentes de 
execução orçamentária (doação, transferência, permuta, devolução e outras) no 
almoxarifado. 

 Deve gerar documento de registro das saídas para consumo do 
almoxarifado no momento subseqüente ao processamento. 

 Permitir consultas de todas as movimentações de entrada e saída de um 
determinado material. 

 Utilizar o conceito de centros de custos (unidades administrativas) na 
distribuição de materiais, para apropriação e controle do consumo. 

 Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais nos diversos 
almoxarifados (central e sub-almoxarifados) de forma que apenas o(s) 
responsável(is) geral(is) pelo almoxarifado central tenha acesso amplo e 
irrestrito aos sub-almoxarifados para fins de consolidação. 

 Emitir relatório mensal ou anual de movimentação por almoxarifado (individual 
ou consolidado). 

 Realizar  o  fechamento  mensal  das  movimentações  de  materiais,  
bloqueando  o movimento nos meses já encerrados. 

 O sistema deve possibilitar a emissão de relatório contendo os lançamentos 
contábeis no sistema patrimonial (contas e valores) referentes aos registros de 
entradas e saídas do almoxarifado após o fechamento mensal. 

 
18 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 
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 Oferecer subsídios para uma efetiva fiscalização de todas as ações 
internamente realizadas, para a proteção dos recursos públicos, para a 
confiabilidade dos registros contábeis e financeiros e, sobretudo, para a 
prevenção de erros, desperdícios e irregularidades. Visa facilitar a aferição e 
a análise das ações da gestão municipal, nos diversos setores. Deve 
contribuir para uma avaliação clara e precisa de diversos aspectos referentes à 
eficácia das políticas públicas como: cumprimento de metas e objetivos, 
execução de programas e orçamento e legalidade dos atos e fatos 
administrativos. 

 Permitir  o  cadastro  das  normas  (rotinas,  procedimentos  e  fluxos)  
adotadas  na administração, contendo as exigências para fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e  patrimonial exigida no Art. 70 da  
CF/88, e  demais normas que se aplicam à realidade da administração. 

 Possuir um modelo de Manual de Controle Interno aplicado a todas as 
áreas da administração, o qual poderá nortear a atuação do controle interno e 
sofrer alterações para atender a realidade da administração, com a opção de 
permitir sua impressão e efetuar consultas. 

 Possuir diferenciação de usuários, para proporcionar uma hierarquia de direitos 
com usuários subordinados e usuários responsáveis, permitindo assim a 
descentralização do Controle Interno nas diversas áreas da administração 
mediante “Agentes de Controle  Interno”,  para  verificação  de  conformidade  
de  todos  os  processos  em andamento  na  administração  conforme  normas  
pré-estabelecidas  no  Manual  de Controle Interno. 

 Permitir a verificação e controle sistematizado dos atos de execução 
orçamentária de forma prévia, concomitante e subseqüente, conforme 
determina o Art. 77 da CF/88. Para isso, o sistema deverá gerar relatórios 
analíticos das verificações processadas, bem  como  relatórios  sintéticos,  
que  demonstrarão  tais  informações  de  forma gerencial. 

 Gerar  relatórios  analíticos  e  sintéticos  para  elaboração  do  Relatório  
Mensal  de Controle Interno exigido pelo TCE/MG por meio da IN 08/03 com 
alterações da IN 06/04. 

 Permitir  integração  com  os  demais  sistemas  do  presente  edital  para  
acesso  a consultas e emissão de relatórios da competência do Controle 
Interno, possibilitando ao Controlador acesso a todas as informações da 
competência do Controle Interno nas diversas áreas da administração, 
inclusive a realização de auditoria nos trabalhos realizados  pelos  servidores  
e  agentes  públicos,  gerenciando  tais  informações, planejando e 
coordenando os trabalhos no cumprimento de sua missão, de forma a 
contribuir  para  independência  das  atividades,  objetivando  a  otimização  do  
seu trabalho. 

 Permitir o cadastro dos departamentos que poderão posteriormente executar 
verificações no sistema de controle interno. 

 Permitir o cadastro, alteração, desativação e até mesmo a exclusão de 
rotinas e procedimentos que não se enquadrarem à realidade da administração 
ou que a administração julgar conveniente. 

 Permitir cadastrar uma descrição/conceito resumido  de  cada  rotina, de forma 
a compor essa informação no Manual de Controle Interno. 
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 Permitir informar em cada procedimento a legislação pertinente, de forma a 
facilitar o entendimento e extensão do conhecimento sobre o item em questão. 

 Permitir a vinculação de determinadas rotinas com os departamentos 
responsáveis pela execução, de forma que outros departamentos/setores não 
tenham acesso a tais informações, proporcionando a segregação d e atividades 
aos seus respectivos departamentos. 

 Permitir a vinculação dos usuários do sistema aos seus respectivos 
departamentos, de forma que estes operadores consigam executar 
rotinas/procedimentos pertinentes à sua pasta. 

 Permitir o cadastro de documentos parametrizados de forma a padronizar a 
execução das checagens possibilitando posteriormente a geração de 
informações uniformizadas. 

 Possuir modelos de check-list, para as principais rotinas da administração 
pública como: controle  de compras/licitações; processo contábil de 
empenhamento, liquidação e pagamento da despesa pública; controle do 
almoxarifado; controle do patrimônio; controle dos tributos municipais; controle 
da dívida pública; controle das peças legais do planejamento - PPA, LDO e LOA. 

 Permitir ao Controle Interno o acompanhamento dos gastos com Pessoal, por 
meio de relatórios integrados com os demais sistemas. 

 
19 - SISTEMA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

 Prover recursos e rotinas facilitadoras que otimizem o processo de atendimento 
ao contribuinte, incluindo serviços on line. 

 Permitir a impressão de um extrato contendo todos os créditos tributários, 
inscritos em Dívida Ativa ou não, de um determinado contribuinte, atualizados 
até uma data a ser informada. 

 Permitir que o contribuinte possa, através da Rede Mundial de Computadores 
(INTERNET), emitir a segunda via de sua guia de arrecadação de IPTU ou 
ISSQN Anual. 

 Permitir que o contribuinte possa, através da Rede Mundial de Computadores 
(INTERNET), emitir sua guia de arrecadação de IPTU ou ISSQN Anual com os 
encargos de mora calculados de acordo com a Legislação Municipal quando 
esta encontrar-se vencida. 

 Permitir a emissão de CND (Certidão Negativa de Débitos) efetuando varredura 
de todos os débitos do contribuinte constantes nos módulos Imobiliário, 
Econômico e Dívida Ativa. 

 Permitir emissão de contracheque. 

 Permitir a emissão de Alvarás. 

 Permitir acompanhamento de tramite de protocolo. 
 

20 – PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

 Disponibilização, em tempo real, dos dados da execução orçamentária e 
financeira, em meios eletrônicos de acesso público, conforme discriminação da 
Lei Complementar 131/2009. 
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7) PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente à execução dos serviços. 
 
8)  CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
            Dotação Orçamentária nº                                     Fonte de Recurso n.º 
 
02.02.10-04.122.0402.2012-3.3.90.39.00  -  Ficha 54                     1.00.00 
02.03.20-04.122.0402.2073-3.3.90.39.00 -   Ficha 101    1.00.00 
 

9) OBSERVAÇÃO: 
 
1 - O Contrato deverá ser firmado sobre o menor preço GLOBAL 
 2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2015 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2015 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/2015 
 
GESTOR DO CONTRATO: ___________________________ MASP: ____________ 
 
CONTRATANTE 
O MUNICÍPIO DE PIRACEMA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
......................................, localizada à ....................................., n.º ..............., ......................, 
Piracema/MG, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, ............................., 
portador da carteira de Identidade n.º: ...................... CPF: ....................., ......................., 
......................., residente e domiciliado à ......................., n.º ..............., ....................., 
....................., Piracema/MG, CEP 35.536-000, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
CONTRATADO (A) 
..........................................................................., CNPJ nº ....................., localizada 
.............................................., nº ............, ........................., ................................. /..............., 
neste instrumento representado por seu Representante Legal, Senhor 
................................., CPF: ....................... e RG n.º ............. doravante denominado 
CONTRATADO (A), de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, com alterações 
introduzidas pela Lei nº 8.883/94, Processo Licitatório nº 010/2015, Modalidade Pregão 
Presencial n.º 010/2015, têm como justo e contratado o seguinte: 
 
1 - DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Prestação de serviços de LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DOS SISTEMAS OPERACIONAIS INTEGRADOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA/MG (sistema de Contabilidade 
pública/Tesouraria, sistema de Compras e Licitações/Pregão Presencial, sistema Folha de 
Pagamento, sistema de Tributação, sistema de Controle de Frotas, sistema de 
Almoxarifado, sistema de Controle de Patrimônio) conversão das bases de dados, 
treinamentos, implantação e DISPONIBILIZAÇÃO E HOSPEDAGEM EM MEIO 
ELETRÔNICO que possibilite amplo acesso público de registros contábeis dos dados da 
receita e despesa no respectivo sistema, bem como assistência técnica permanente 
com disponibilidade de visitas in locu, solicitado pela Departamento Municipal de 
Administração e Finanças do Município de Piracema. 
 
2 -  DA VIGÊNCIA 
2.1. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 31/12/2016. 
2.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
3 - DO PREÇO e CRITÉRIO DE REAJUSTE 
3.1. - Dos preços 
3.1.1. - O Contratante pagará a importância mensal de R$ _________ 
(_________________). 
3.1.2 - O presente Contrato tem o valor total de R$ ________ (________________). 
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3.1.3. – O pagamento será feito em moeda corrente nacional. 
3.1.4 - Em cada serviço decorrente deste Contrato, serão observadas as disposições da 
legislação pertinente, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
nº 027/2015, que integra o presente instrumento de compromisso. 
3.1.5 - O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão nº 
027/2015 pela licitante detentora do presente Contrato, a qual também a integram. 
 
3.2. – Do Critério de Reajuste: 
3.2.1. - Por força das Leis Federais nº 9069/95 e 10.192/2001, os preços poderão ser 
reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses. 
3.2.2. - Decorrido o prazo acima estipulado, o índice a ser utilizado será o INPC (IBGE) ou 
outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 
3.2.3. - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 
assinatura do Contrato e do 12º mês da execução, passando a vigorar o novo preço a 
partir do 13º mês. 
 
4 - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente à 
execução dos serviços, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, 
observadas as demais exigências a seguir indicadas. 
4.2. - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 
4.3 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 
4.4 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 
4.5 – A Administração da Prefeitura Municipal de Piracema se reserva no direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor 
e para ressarcir danos a terceiros. 
4.6 – A Contratada apresentará a correspondente Nota Fiscal de Serviços ou Relatório dos 
Serviços realizados no mês corrente, que deverá ser entregue até o dia 25 ao 
Departamento Contábil municipal. 
 
5 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 - O Contratado responsabiliza-se, inteira e completamente, pelos trabalhos realizados 
em decorrência deste contrato, conforme especificados no Termo de referência, constante 
neste processo. 
 
6 - DA DOTAÇÃO 
6. 1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias e Fonte de Recurso:  
 
Dotação Orçamentária:                                                      Fonte de Recurso: 
02.02.10-04.122.0402.2012-3.3.90.39.00  -  Ficha 54                  1.00.00 
02.03.20-04.122.0402.2073-3.3.90.39.00 -   Ficha 101    1.00.00 
 
7 - DAS PENALIDADES 
7.1. Recusando-se a vencedora a assinatura o Contrato sem motivo justificado, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa 
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equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção 
administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 
7.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas do Contrato, erros ou 
atrasos no cumprimento do contrato, infringência do art. 71 da nº Lei 8.666/93 e quaisquer 
outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções:  
7.2.1. advertência; 
7.2.2. multa de  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10

o
 (décimo) dia de atraso, da 

entrega do serviço, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 
7.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso 
de atraso superior a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o 
caso; 
7.2.4 – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do Contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 
Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
7.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante 
promova sua reabilitação. 
7.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município 
de Piracema/MG, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua 
aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, 
quando for o caso. 
 
8 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
8.1 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento), 
de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
09 - DA NOVAÇÃO 
09.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do 
cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção 
da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
 
10 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. São obrigações da CONTRATADA: 
10.1 – Ser compatíveis com micro computadores com processadores superiores a 1Gb, 
ligados ou não em Rede Local, sendo o Ambiente Operacional para Servidor Dedicado 
Gráfico e Livre e para Estações em Ambiente Operacional Gráfico que funcionem com 
bancos de dados relacionais livres. 
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10.1.2 - Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho através de acesso 
simultâneo de diversos usuários; 
10.1.3 - Não deverão apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e 
limitações de tempo de acesso destes, ficando estes parâmetros restritos ao pessoal 
técnico da Prefeitura Municipal de Piracema e de acordo com a sua capacidade física de 
hardware instalado; 
10.1.4 - Deverão ser capazes de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações 
da Prefeitura Municipal de Piracema em equipamentos e local próprio, não se cogitando 
transferência de dados de qualquer natureza ou finalidade para outros locais de processamento 
e operação, exceto tão somente quando expressamente autorizado pela Prefeitura; 
10.1.5 - Manter segurança e sigilo pôr meio de senhas de acesso as funções permitindo a 
caracterização de usuários e grupos de usuários; 
10.1.6 - Serem passiveis de integração entre os diversos módulos. 
10.1.7. – A Contratada sempre que verificada a necessidade, se obriga a enviar um de 
seus Técnicos às instalações do Município. 
10.1.8. - A Contratada não se responsabiliza pela veracidade e legalidade de qualquer 
documento contábil e/ou fiscal apresentado pelo Município. 
10.1.9. - As despesas de 01 (um) atendimento, por mês, “in-loco”, de locomoção, 
hospedagem, alimentação do(s) técnico(s), correrão por conta da Contratada. 
10.1.10 - Manter durante o período de execução dos serviços contratados, as condições de 
regularidade junto ao FGTS, INSS, apresentando os respectivos comprovantes, bem como 
as condições de qualificação exigidas na licitação. 
10.1.11 – A contratada deverá emitir as notas fiscais ou Relatório com o mesmo CNPJ  
apresentado na habilitação. 
 
10.2 - São obrigações do CONTRATANTE: 
10.2.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante a 
execução do Contrato. 
10.2.2  - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
10.2.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato. 
10.2.4 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 
10.2.5 - Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 
10.2.6 - Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio do setor de transportes, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa 
atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste Contrato, o que 
não exclui e nem diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, fiscalização e 
supervisão dos serviços por pessoas habilitadas. 
 
11 - DA RESCISÃO 
11.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 
8.666/93. 
 
12 - DOS CASOS OMISSOS 
12.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 
8.666/93, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não 
se faça aqui menção expressa. 
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13 – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no órgão 
oficial do Município, conforme Lei Municipal n.º 904/2001, bem como no sítio eletrônico 
municipal. 
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram este Contrato, o edital do Pregão nº 027/2015 e as propostas das empresas 
classificadas no certame supra-numerado. 
15.2. - Fica eleito o foro desta Comarca de  Passa Tempo/MG para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da utilização da presente Ata. 
15.3. - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, Lei 
10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de Direito. 

 
__________/MG, __ de _______ de 2015 

 
 
 

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE PIRACEMA 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx 
Repres. Legal: Prefeito Municipal - xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ ou CPF nº xxxxxxxxxxxxxx 
Repres. Legal: xxxxxxxxxxxxxx 

 CPF: xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO (A) 

 
 

Testemunhas: 
 
1) ______________________________      2) ____________________________ 

 

CPF: _____________________                   CPF ________________________ 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2015,  
 PREGÃO PRESENCIAL N.º ____/2015. 

 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/2002 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
_____________________________________,CNPJ ou CPF_____________________ 

, sediada ________________________________________________ , por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº  

010/2015, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 
_______________________ , ______ de ___________ de 2015. 
 
 

______________________________________________ 
       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 
 
 

(Carimbo da empresa) 
 
 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE A PREGOEIRA, PELO INTERESSADO OU 
SEU REPRESENTANTE, FORA DO ENVELOPE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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ANEXO VI  - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2015,  
 PREGÃO PRESENCIAL N.º ____2015. 

 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 

O Licitante _________________________, CNPJ ou CPF n.º ________________, 

declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
 

Data e local 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome e assinatura  

 
 
 
 

Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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ANEXO VII -  MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2015,  
 PREGÃO PRESENCIAL N.º _____/2015. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 

DECLARAÇÃO 
Ref.: (identificação da licitação) 
 
 
 
____________________, inscrito no CNPJ nº_______________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº________________ e do CPF nº ________________________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 
 
 

_________________________________ 
(local e data) 

 
 
 

__________________________________ 
Assinatura 

 
 

 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII -  MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2015,  
 PREGÃO PRESENCIAL N.º ____2015. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 
 
 

                                            

 O Licitante _________________________, CNPJ ou CPF n.º ________________, 

sediada / residente  ________________________________________________ , por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  

___/2015, DECLARA expressamente que : 

 

Concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital, em cumprimento ao que 

determina o subitem 8.1.2 do referido Edital; 

 
 
 

_______________________ , ______ de ___________ de 2015. 
 
 
 
 

______________________________________________ 

Assinatura  

 

 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
 

 


